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PREFEITURA MUNIQPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N” 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.12j..389/0Ofll-88

m

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N‘ 048/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022057 - CP17MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA. por meio da COMISSÃO PERMANEN'íE DE

LICITAÇÃO - CPL, através de seu Prcgoeira, designado, toma público para conhecimento dos interessados que fará

realizar o processo lidtatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇO soh
0 n° SRP 048/2022(Proce&so Administrativo n“ 2022057 ' CPL do tipo menor preço por loto o certame
realizará, às lOhOOmin (dez horas) do dia 25 de novembro de 2022. destinado ao Registro de Preço para futuro
execução dos serviços de sanitizaçâo e dedetizaçào, Para atendimento da Prefeitura Municipal de São Bernardo
/Ma.,conforme descrito neste Edicd e .seus .Anexos.

1.1.

se

O procedimento lícitatório obedecerá integralmcnte à legislação que .se aplica a modalidade Pregão, sob a

égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37; Rc^a a atuação da Administração Pública; Lei

Federal de 21/0S/I993: Regulamenta ò art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administtxn^o Pública c dá our-as proMdêndas, sendo aplicadas ainda todas
alteraçõé.s; Lei Federal n®dO J20, de 17/07/2002; Institui, no âmbito da üniâo. Estados Distrito Federal e Município.s.
no.s termos do art. 37, incis'i> XXI, da Constituição bederal, modalidade de licitação denominada pregão, para

aquisição de bens e serviços comuns. Decreto n® 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019, Rt^lamcnta o pregão, na
forma eletrônica, para aquisição de bens e sertiços comuns c serviços comuns de engenharia, e dá outras
proddêncíás, e Decreto Municipal 165/2022 Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, piira aquisição de bens c

serviços comuns e sendços comuns de engenharia, e dá outras providências no âmbito Municipal e Lei
Complementam® 123, de l|/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresii e da Empresa de Pequeno Porte c

altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n®. 147 dc 07 de agosto de 2014. c .subsidiariament e,

na qué couber, as disposições da Léin^ 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas
neste Edital e sais Anexos:

1.2.

as suas

O recebimento das propostas será a partir das 19:00 (dezenove hora) do dia 14 dc novembro de 2022. O
início da. sessão pública ;será ãs I0:h00min (dez horas) do dia 25 de novembro de 2022. no endereço eletrônico
hctps;//m\Av.comprasbr.com.br, no horário dc Brasília - DF.

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no pre.sente Edital.
5 '

Á Ata de REGíSj^O DE PREÇOS, durante sua Mgência, PERVÜTE ADESÃO por qualquer ôrgào ou
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais dc órgãos públicos, estatais ou

ainda de re^me própriq que não tenha participado do certame licicatório mediante previa consulta ao órgão
gerenciador.

1.3.

1.4.

1.5

PTÍ» jFç;
Su.

2.1. Regi-stro dc Preço para' futura execução dos sen’iço.s de .sanitizaçâo e dedetizaçào, para atender a.s necessidades
da Prefeitura Munidpal de Sào Bemando/MA.

m mm

Poderão participar deste Pregão;

3.l.l.Quaisquer crnprcsas interessadas que sc enquadrem no ramo dc atividade pertinente ao objeto da
lídtação e que acenderem a todas a.s exigências, indusivx' quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Ãnexo^

3.1.

4.1, Não poderão paraeipar deste Pregão:

4. Ll.Empresas que não atenderem às condições deste Edital.
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4.1.2. Empresas que estqara em concordara ou em processo dc falência, sob concurMi de credores,
dissolução ou em liquidação;

Empre-sas que tenham sido declaradas iniüòncas por órgão da Adinini.scraçãa Pública, dircra ou
indireta, federal, e.stadua], municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário
Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os moci\-os determinantes da
punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar
Prefeitura Municipal de SÀO BEllNARDO/MA. Est.ado do Maranhão.

Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre sí. qualquer
que sqa sua forma de constituição;

Scr\ádor de qualquer órgão ou entidade \inc'ulada a Prefeitura Municipal de São Bornardo/MA. bem
assim a empresa da qual tal sersádor seja sócio, dirigente ou rc.spons:ivel técnico.

Estrangeiras não autorizadas a funcioníu: no País.

cm

4.1.3.

c contratar com a

4.1.4.

4.1.5.

4,1,6.

5-1. O credencL^mencodal•'«^'■á pela atribuição ele chave dc identificação c dc .senha, pessoal c intran,sfcrivci. para

acesso ao sistema eletrônico, no site ht^p.ç://\\^^'^v.conlp^a.sb^.com.b^,

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica resp^m-siibilidade legal da LICITAN IT ou de seu
represençante legal e presunção dc sua capacidade ic-cníea para realização das tran.saçôes inerentes ao Pregão
Eletrônico.

5.2.

O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada direramenre ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura
Municipal de SÃO BERNARDO/MA responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

5.4. Quando da participação das microcmpreKi.s e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os critérios
estabelecidos no arc. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14./12/2006: Instituí o Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte e altera oucro.s dispositivos k^ais, alterada pela Lei Complementar n'’. 147 de 07 de

agosto dc 2014 e subsidiariamente, no que couber, as dispo.siçôcs da Lei n'’ 8,666./93 e suas alteraçOes po.sceriore.s.

5.3.

iTi

6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no origina! nu cópia devidamente nurcntiaida em
cartório, a seguinte documentação:

Habilitação Jurídica

a) Requerimento de cmpre.sãrio, no caso de emprc.sa individual; Cpf. RG do Empresário,

b) Ato constitutivo, c.statuto ou contrato social cm rigor, devidamente registrado, cm .se tratando
de sociedades comerciais, e. no ca.so de .^cíedade por ações, acompankado dc dixumentos de
eleição de seus administradores; Cpf. RG do Empresário,

e) Prova de regularidade fi.scal, perante a Fazenda Naciomil, m«liance apresentação dc
certidão expedida conjuncamcnce. pda Secretaria da Rccdta Federal do Bra.sil (RFB) c
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todo.s o.s créditos

tribucáriòs federais e à Dirida Ativa da União (DAU) |X)r elas administrados, inclu.sive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° !,7.51, dc
02/10/2014, do Secretiirio da Receita Federal do Bra.sil c da Procuradon-Geral da

Fazenda Nacional do(s) responsávd(eis) (diretor, sócio ou superinrendente) da
empresa ou firma licitante,

d) Prova dé inexi.sténcia dc débitos inadimplidos pcnincc a ju.stiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão ncg,ati\’a ou positiva com eícitn de negativa, nos terrnos do

6.1.1



zzso:i'á)'^ãO 5 ^
C '

r^iu

y-f.
r?* iKr>r>Q'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

ESTADO DO maranhão

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N“ 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccreto-Leí n®
5.452, de 1° dc maio dc 1943; c ccrcídao conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 do
Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável (eis) (diretor, siicio ou
superintendente) da emprt\sa ou lirma licitante,

c) Inscrição do ato consrirucivo, no ca.so de sixiedadcs civis, acompanhait dc prova de diretoria
cm exercício;

Decreto de autorização, cm se tratando de cmprc.sa ou sociedade estrangeira cm funcionamento
no País. e ato dc registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade as.sim o exigir.

Certidão Especifica expedida pelaJunta Comercia! dc Origem da Licitante, dentro do exercício
em %'igor, oh^ccendo ao prazo de validade.

Certidão Simplificada expedida pclajimta Comercia! dc Origem da Licitante, dentro do
e.xcrcÍdo em vigor, obeda:cndo ao prazo dc validade.

0

g)

h)

Regularidade Fiscal:6.1.2

Provia de inscrição no Cadastro Nacional de Pes.soa Jurídica - CNPJ;

Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mcíliantc aprcík^ntaçào
dc certidão expedida conjuntarnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
ProcuradoriifGeml da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (D.AU) por elas administrados, inclusive aqucle.s relativos à
Seguridade Social, nos rennos da Pc-.taria Conjunta n“ L75L dc 02/10/2014. do Secretário da

Receita Federal do Brasil c da Procuradora Geral da Fazenda Nacional

a)

b)

Certidão Negativa dc Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

c)

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, quanto Dívida Ativa do
Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicilio ou sede do licitante;

Certificado dc Regularidade dc Situação do FGTS - CRF. emitido pela Cai.\a Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo dc Garantia por Tempo de
Seiviço:

Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município dc origem;

Certidão Negativa de Débito.s do munidpio de origem da licitante;

Alvará de Licença, Funcionamento c [.ocalização do estabelecimento do licitante.

c)

0

b)

h)

Qualificação Econóniico-Fínauccira;

a) Certidão Negativa dc Fidcncia e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede do
licitante.

6.1.3

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem da licitante,

c) As empresas com menos dc um exerdeio financeiro devem cumprir a exigênda deste .subitem
mediante a apresentação do Balanço dc Abemira.

Regularidade Trabalhista;6.1.4
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PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N° 862 - CENTRO -SAO BERNARDO/MA

CNPJ; 06.125389/0001-88

a) Certidão Negativa de Dfbítos Trabalhistas - CNDT (cm ww^v.tst.gov.br), cm cumprimento à
Lei n“ 12.*}40/201L Visando comprovar a inexistência de débitos ínadimplidos perante ajusiíga
do Trabalho.

Qualifíc.ição Técnica; Cumprimento do disposto noari. II, SI® do art. 30 da 8.666/95.

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, comprovando que a

licitante EXECUTDLI Oi: EXECUTA SERVlÇnS/FORNECiMENP;') compatíveis com o

objeto desta Licitação. O atestado de\’crá scr impresso em papel timbrado do emitente,

constando seu CNPJ c endereço completo. de\'endo ser a,ssmado por seus sócios, diretores,

adminístradore.s. procuradores, gerencc} ou scrxàdor re-sponsável. com expressa indicação dc

seu nome ctTOpleto e cargo/funçâo.

6.2. Dcclaraçilo assinada pelo representante legal dc enquadramento ME./EPP. conforme mixlclo no .Anexo íl.

6.3. Decliração de lne.\istênda de fatos supervenientes impeditivos dc habilitação, na forma do 5 2’ do artigo 52 da

Lei Federal 8.666/93. assinada pelo representante legal do Licitante, confontie modelo no Anexo 111.

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo IV.

6.5. Declaração as.sinada pelo representante legal da licitante dc que e.stà cumprindo o di.spost o no inciso .XX.XMI do

artigo 7'^ da Constituição Federal, na forma da Lei 9.854/99. conforme modelo do Decreto n^ 4.55S/02. conforme
mixiclo no .Anexo V.

6.6. Declaração assinada pelo representante lega! dc Veracidade, a qua! declara cumprir ns rcíiuLsitos dc habilitação
c que as dcclíiraçôcs inlormadas são vcridica.s. conforme paragnifos 4" e 5' do art. 26 do decreto 10.024/2019 c

conformo modelo no Anexo VI.

6.7. Declaração assinada pelo representante legal dc Ganinfia Contratual, a qual dccLma cm cumprimento ao exigido
no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme jircvê o Artigo, n’^. 56 da Loi 8.666, no ato da

assinatura do contrato, conforme modelo no Anexo Vii.

6.8. As certidões váerão nos prazos que lhes são pi-õprio.s; ínexistindo e.sse prazo, reputar-sc-ão válidas por 60

(sessenta) dias, contado.s dc .sua expedição.

Caso na document3ç.io da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de aljpama
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dia.s

útci.s, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, O prazo jooderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dc ju.stificariva.

6.10 Considerando o prazo e valor do contrato, a CONTRATADA, H)h .suas expcn.s;i,\ deverá ccr implantado o
Programa dc Integridade, não cabendo a CONTR.AT.ANTE o re.ssircimcnto destas despe.s3s.

O Pregrama de Integridade consUte no cvmjunto de mceanismo.s e procedimentos internos dc integridade,
auditoria, controle e incentivo à denúncia de iiTcgularidadcs e na aplicação efetiva dc códigos de ética c dc conduta.
poUdeas c diretrizes com o objetivo dc detectar c .sanar desvios, fraudes, irregularidadc.s e atos iJícitos praticados
contra a Administração Pública, devendo o Programa de Integridade ser estruturado, aplicado c atualizado dc

acordo com as características c os riscos acuai.s da.s atividade.s da contratada, a qual, por .sua vez, deve garantir o
(:on.stantc aprimoramento c adaptação do referido Prograz; i. visando a garantir a sua efetividade

6.10.2 Para que o Pit^ama de Integridade seja avaliado, a contratada deverá apresentar relatório de perfil e

relatório de conformidade do Programa, nos moldes daqueles regulados pela Lei Federal n° 1.2.S4Ó/20I3.

6.10.3 O Programa de Integridade que for implemencatlo de forma meramente formal e que se mostre absoKit;uncnte
ineficaz para mitigar o irsco dc ocorrência dc utos IcsKxjs previ.stos na Lei Federal 12.846/2013 não .scrã
con.sídcrado para fins dc cumpríment:o do exigido nc.stc edital.

6.1.5

\

6.9

6.10.1
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6.10.4 Para se atestar a efetividade do programa de int^pdadc será nccc.s.sáric ainda: Declaração dc Coníormidadc
eraidda por profi^onal competente, com CPC-A (Ccnificação em Compliance Anticorrupção), atestando que o
Programa de Integridade da empre.sa está dentro dos parâmetros legais exigidos OU a obtenção pt^r parte da

contratada da certificação ISO '.57001 ou ISO 57501. e.spccUica para sistemas dc gestão antissuborno.

6.U'

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo iaculuda

rcmane-scentcs, na ordem dc classificação. Se. na ordem de classificação, a outra licitante tenha alguma re.strição na

documentação fi.scaJ r traba}hi.sca, será concedido o me.smo pnizo para regularização.

6.12 Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação dc prazo para aprc.sentaçào dos documentos exigidos p.ira a

habilitação, onde deverá cumprir as nonnas do Decreto 10.024/19. onde apenas será permitida cxcepcionalmenie a

inclusão dc documentos que corroborem com a habilitação através dc diligência, .s.\lvoicem 10.10.

6.15 As certidões expedidas pela Internet. e.stào condicionadas ã verificação de .sua autenticidade no.s sites de

cada ór^o emissor.

6.14 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para
habilitação, a proposta dc preços iniciai e os documentos de habilitação deverão .scr anexados concomitante ao

registro da proposta no sistema, as declarações e propoi^a inicial deverão ser assinadas digitalmcnte através de

as.sinatura digital, para conferir dos mesmos autenticiihidc c integridade.

6.15 Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital c seus Anexos, sejam
omissas, apresentem irregularidades, c dificultem o andiunento do Prüces.so Licitatório. que discordem das

Cláicsulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto dc impugnação conforme (3 art. 24 do Decreto
10024/19.

A nào-re^larizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previ.sto no .subitem anterioracarretaráa inabilíraçãodo
convocacão dos licitantes

W

6,16 Documentos anexados no portal que não íorain solicitados no ediuL icráo a me.^raa análi.sc c julgamento
conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitado.>

6.10

[<0

7.1. A Equipe dc Apoio através de seu Pregocira(a)csclaaee que a cotação do referido pregão far-sc-á por meio dc

lances era valores por lotes cora apreciação do menor preçc.

8.I.A LICITANTE será responsável por todas .is transações que forem efetuadas em .seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmc.s c verdadeiras suas propostas e !ance.s.

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a se-ssão pública do
Pregão, ficando rcspoíisável pelo ônus dccorrc-ntc da perda de ncgt>cio.s diante da inobservância dc quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua de.«concxào.

8.3. A participação no Pregão dar-se á jxr mcío da digitação da senha privativa da LICITAN Í I: e .subsequente
encaminhamento da Proposta de Preço cxciusivamentc por meio do sistema ek-trOínico. ate ás 09:59 (nove horas e

cinquenta e nove minutos) do dia 25 dc rmvcmbro dc 2022. (Horárit> dc Brasília).

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE devera manifestar, em campo próprio do sistema

eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento ãs exigências de habilitação previstas neste Editai.

8,5. A Proposta dc Preço.s deverá ser aprc.scnrada por meio dc preenchimento da planilha e.xistcntc no .sistema Portal

dc. Compras Públicas, sendo obrigatório o preenchimento dos campos “F^ibricante'' “Marca" não idcntliicando a

empresa. ‘AT Unitário" (valor unitário), “Vl Tocai" (\’alo- total) c “IVazo dc entrega" (o prazo dc execução não

poderá ser .superior ao constante no Termo cie Referencia).
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8.5 J.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a Udtíinte.

Até a data prevista neste Edital para encerramento tk- recebimento de propost as, a Licitante [xidcrá acessar o

.si.sccma Portal dc Compras Públicas para redrar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início
da sessão pública, nâo ixxlerão scr alteradas ou retiradas às propostas fonnuladas.

Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta de\'erà cncaniinhar. pelo Portal
dc Compras Públicas a cópia da proposta no endcrcçíí http;//https;//\v\\'w.coinprasbr.com.br/18--'dc acordo 5 3“ arr.

38 do Decreto 10024/19, tendo como tempo limite o prazo mínimo c.stahclecido no decreto federal .supracitado.

A licitante deverá entregar à Comisslo Permanente de Licitação cópia da proposta dc
preços ní^ociada c a planilha dc preços em Excel com a de.scriçào completa do objeto oíerrado. agora
identificando a empresa cora todos os dados, inclusive bancários c devidamenre as-sinada pelo seu
representante legal.

A Proporá de Preços deverá conter;

8.8J. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua

apresentação:

8.8.2. Preço Unitário c total, expressos em reais;

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anc.\o I deste Edital:

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: '['ermo de Referência;

8.3J. Declaração de qtic sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos dc
qualquer natureza, resultante do fomccimento/ser\iço;

8.8.6. O.s seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-maíl. número do CNPJ,
nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente c praça de pagamento.

8.8.7. A propo.sta dc Preço deverá estar acompanhada do PGR c PCMSO da empresa aíim dc
comprovar a implantação dc Programas de Riscos Ambientais c de Saúde Ocupacional

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termo.s deste Edital e seus Anexo.s,

8.6,

8.7.

8.7.1.

8.8.

Não serão consideradas a.s propo-sras com alternativas, devendo as licitantes sc limitarem ás especifiaiçóe.s8.10.

deste Edital.

Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes, liberados
dos compromissos assumidos.

O prazo de entrega/execuçüo será n estabelecido no Anexo I - Termo dc Referencia.

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às c.xigcncías do presente Edital e seus Anexos, sejam
omis^s, apresentem irregularidades ou defeito.s, capazes de dificultar o julgaraenco. bem como aquelas que
apre.sentcm quaisquer ofertas de vjmtagens nào pre\'i.stas neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas oícrta.s
das demais licitantes.

8.11.

8.12.

8.14. As licitantes arcarão cóm todos os custos decorrentes da clahsuação c apresentação de suas propostas.

I e'»» -
q. ,

A partir das 10:00h (dez horas) do dia 25 dc novembro dc 2022. terá início a sessão púi4ica do PREGAO
ELETRÔ.NICO SRP N® 048/2022, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas c. a[x\s análise, inicio da
etapa de lances, conforme Edital.

9.1.



--?sso;^ü:)QChl

í>-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BERNARDO
ESTADODO !VlAR.\iNHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERN/UtUO/MA

CNPJ: 06.125.389/0001-88
II11 >1

lO.I. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação ck- lances pelas J..iciranres, cujos

procedimentos são C-Aplicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo kgal aqudes previstos no Decreto n®
10,024/19.

iO.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitante.s poderão encaminhar lances exclusivamcnre por meio dc sistema

eletrônico, sendo a licitante ímediatamente informada do seu recebimento e respecrivo horário de registro e valor.

10.3. As licirantes poderão oferecer lances sucessivos, ob ervando o horário fixado c .ts regras de aceitação dos

mesmos.

10.4. Só serão aceitos os lances cujos vah>re.s forem inferiores ao último lance por ele olcrtadti e registrado no

sistema,

I0..Õ, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo viiior, prevalecendo aquele que for ix'cebido c registrado an

primeiro lugar.

10.6. Diirante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, cin tempo real, do valor do menor
lance registrado que renha sido apresentado pelas demais lidcantes, vedada ã identificação da detentora do lance.

10.7. No caso dc desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema cicrrônico
poderá permanecer acessível às ücitante.s para a recepção dos lances.

10.7.1. O Pregoeira, quando po.sslvel, dará continuidade à sua atuação no certame, setn prejuí-o dos
atos realizados.

10.7.2. Quando a desconexão persistir p<ir tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pr<^.ão

será su5peii.sa e terá reinicio somente, após eonsunicação expres.sa

participantes.

10.8, A etapa dc lances da sessão pública transcorrer normalmcntc. neste processo optou .sc pela Modo de Di.sputa

“ABERIX)" ou seja por um jxrriodo de 10 (dez) minutos os iren.s ficaram aberto pra lance,s sendo que a parrir do 8°

(oitavo) minuto o sistema proratgam o fechamento do item prorrogando o tempo de lance de 2(doi.s) em 2(dois)
mítiuto,s consecutivos enquanto iiouve lance, sem hmee o sistema encenará o item, sendo vencedor a menor oferta.

10,8.1.0 intervalo de lance utilizado para este processo é dc 0.01 centnvo.s.

10.9. Â Pregoeira ao depoLs da disputa de lan.ee {XKierá abrir, pdo sistema eletrônico, negociação ofertando
eontrapro|X)sta diretamente â licitante que tenlia apresentado o lance de menor \-aIor, para que seja obtido preço
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação.

10.10. Encerrada a etapa de lances da .sessão pública, o detentor da melhor olerca deverá comprovar a átuaç-ào dc

re^aridade, aroliante encaminhamento enrrí^a dos orí^nai.s ou cãpla.s autenticadas dos dexTumentos de
habilitação e planilha da proposta cm mídia no prazo de 3 (trds) dias úteis, para confirmar a autenticidade da

documentação exigida conforme o ait. 26 do decreto iO.024/19.

10.1l,Â Pregoeira anunciará a LICITANTE VENCHDOiLX rincdiatamente após o encerramento da etapa dc lances da

.se.ssào pública ou, quando for o cíiso, a{>ós a negociação e decisão pelo Pregoeira acerca da aceitação do lance de

menor valor.

ao.s

Na análí.sc da propo.sta dc preços, será verificado n atentiimento dc todas as e.spccificaçôes e condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

/Vitalisada a aceitabilidade dos preços ob.tido.s, o IVcgocira divailgará o resultado de julgamento da l''ropo5ta

ILL

11.2.

de Preço.

.Sc a profX)sta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou .sc a LICITANTE de.satendcr à.s exigências de

habilitação, o Pregoeira exaininará a profK).sca ou o lance .sub.sequcnte, \-cnficando a sua aceitabilidade e procedendo
il.3.



so:-jryQG5jí
n-..

rr^iu.

rj* k

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERN/UIDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE .\LME1DA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

à sua liabilitação, na ordem de classificação, e assún sucessivamente, are a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao editab

Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Prcgocira poderá negociar com a
LICITANTE para que seja obtido preço melhor.

Para fins de julgamento das propostas, scrã obser\’ado o disposto no art. 44 da Lei Contplcmentar n® 123. de
14/12/2006; Institui o Estatuto Nacional da Microempie^a e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros
dispositivos legais, alterada pda Ld Complementar n®. 147 de 07 de agastn de 2014. e .subsidiariamente, no que

cótiber, as disposições da Lei 8.666/93 c suas alceraçte poçteriore,s.

P.ira julgamento c classificação das propo.stas será adotado o critério tlc menor jDreço por icent. obscr\’adas as

especificações técnicas definida.s no Edital, propo.sta acim? de 50% do valor cie mercado apontado pelo sistema será

rcjcitadji

11.6 Proposta arrematante abaixo de 30% (trinta por centoj do valor do valor de rcleréncia demonstrado após fa,sc
de lance .será necessário a comprovação dc compo.çiçào dc custos e notas ficais dc entrada dc cada irem do referido
lote do ;irrcmacante

1L3.L

11.4.

11..3.

í

vJ

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar Imediata e moti\’adamcntc, a intenção dcIIL

interpor rrcurso. única e exclusivamence através do portal, para julgamento do Pregoeira. no texto da Intenção dc

Recurso deve conter os dados de identificação com nome da Empres;i e CNPJ, sc aceito a intenção lhe será
concedido o praro de 3 (três) dias úteis para apresentação das razòcs do recurso, única c c.xclusivamenre através do

portal, para julgamento e deferimento ou nào deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
aprcscnc.irem contramizôe-s em igual número dc dias, única e e.xclusivamente atravê.s do portal, que começarão
correr do término do praxo do recorrente. .sendoThcs asjwgurada \ista imediata dos autos.

a

12.2. O acolhimentn dp recurso import.irá na invalidaç.âo apenas dos ato.s ínsuscecivci.s do aproveitamento.

12.3. A falta de manifestação imediara e motivada do li..itante importará a decadência do direito dc recorrer e a

adjudicação do objeto pelo Pregoeira ao vcncedor.

12.4. Os autos do processo pennancccrâo com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão Permanente

de Licitação da Prefeitura Municipal de SÂO BERNARDO/MA. a l>ça Bernardo coelho dc /dmeida 863 Centro.
SÃO BERNARTXD/MA, durante o,s dias úteis, das 08;00h (oito horas) às 12;00!i (dorc horas).

O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação.

13.2. A]>ô.s a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDOR..A será convocada para assinar o contrato, no

prazo máximo dc até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da conv<5cação c nas condições estabelecidas
neste Edital c seus Ancxo.s.

É facultado a Prefeitura Municipal dc SÂO BERNARDO/NIA, quando a convocada não comparecer no prazo
estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da as.sinatura do contrato ou, ainda. recusar'.sc a

assiná-la. injustificadamente, convocar a.s LICITANTES remanescentes, na ordem de cla.ssificaçân, .sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3.

O prazo de convocação poderá scr prorrogrido, uma vez. por igual perítKlo. quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal dc S.AO
BERNARDO/NtA.

13.1.

13.3,

13.4.

A licitante que cn.sejar o retardamento da execução do certame, nào mantiver a proposta, fallur ou fraudar na

execução do objeto licitado, compiiitansc dc modo inidõnoí, fizer dcclar.açâo falsa ou comelcr fraude fiscal,

M.l.
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garantido o dircito prévio da citação e da anrpla defesa, ficará impedida de licitar c contratar com a Prefeitura
Muriicipd de SÃO BERNARDO/MA, pelo pra2o ele até 05 (cinco) anos, enquanto peaiuraretn os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

14.2. A penalidade .será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial c no caso de suspensão de licitar, o

LICITANTE deverá .ser descredenciado por igua! periodo. sem pmjuizo das demais cominaçòcs kgai.s.

No caso de inadímpkmento. o CONTRATADO e.sc.trá sujeita à.s seguintes penalidades:

Advertência;

H.5.

14.3.1.

Multa por atraso a cada 30 (trinca) dias. no pcrccncuai de (dez por cento), calciilad.j
.sobre o \'alor do contrato, caso nâo sejam cumpridas fielmcnte as condíçôe.s pactuadas;

Muka, moratória simples, de (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura;

Suspensão temporária de participação em licitação e ijnfxrdlmenro de contratar com
Administração ^rperííxlD nâo superior a 2 (dois) anos; e

DecJaraçàíi de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

Â aplicação da s.mçào prevista no item 14.3.!, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 14.3.2,14.3.3 e 14.3.4, princípalmcntc. .?cni prejuízo dc outra.s hipóteses,
em caso de reincidência dc atraso na entrega do objeto licitado ou ca.so haja cumuiaçào de
inadifnplemento dc eventuais cotas mensais, exprcssamcncc previstas, facultada a defesa
prévia do inccre,ssado, no prazo de 10 (dez) dias útds.

As sanções praásras nosirens !4.3.!, 14.3.4 c 14.5.5, poderão ser apÜeada.sconjiinramcncccom
os icen.s 14.3:2 c 14.3.3, facultada a dcfe.sa prévia do intcrcasado. no prazíi dc 10 (dez) dias
íireis.

14.3.2.

14.3.3.

14.5.4.

14,3.5.

14.3.6.

14.4.

H..5. tãeorrendo à ínexecução de que rraca o irem 14,3, re,ser\'a'.sc ao (irgão contratante o direito dc optar pela
oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de clas.sifi.cação, comunicando-.se, cm seguida, a
Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis.

!4.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipòte,se do preço anterior, ficará sujeira ãs mesraa.s cundiçOes
estabelecidas neste Editai.

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláu.sula c dc competência exclusiva da Prefeitura Municipal dc

SÃO BERNARDO/NU.

SM'j

!5.i. Na Licitação para registro dc pra;o nâo é necessário indicar dotação orçamentária, que somente ^rã exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°. ^'2'^ do Decreto Federal 7.892''2013

e alterações.

A contratação do objeto licitado .será efetivada mediante Contrato, conforme minut,a constante no Anexo16.i.

vm.

O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edita! e .seu.s Anexos, estará vinculado10.2,

intcgralmence à este m.scrumento. implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir codas as
obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital c seus Anexo.s.

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a propo,sta do licitante vencedor deste certame, íarão parte
integrante do Contrato, independenre dc transcrição.
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Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Adruirüsrraçào poderá restabelecer a relação
pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Ld n® 8.666/93, mediante comprovação documental e

requerimento expresso do contratado.

17.1.

2i:

Os seitiços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no
Termo de Referência - Anc.vü I dcac Edital, .sendo que a inobservância destas condiçúcs inipli'cará recusa .sem que

caiba qu.ilquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga- .se a substiaiir Os senáços que
pon enrura não atendam às especificações, sob pena das sançôe,s cabíveis.

18,2.

tüunos {.!a rede municipal de Ensino c seráo executadas conforme ordem tlc I-nrncciracnto/Scrviço.

Os sertiços deverão ser cntreguc.s^’e.xetutiidos no local indicado no Termo de Referência.

18.1.

O.s serviços dín'erão «cr eiurogue-s/execut.iíclos integralmente sem falhas, de acordo com a.s necessidades do.s

18.3.

W01

o pagamento será efetuado mcnsalmente, rcíerer.re aos serviço.s Fornecidos, após a comprovação de que a19.1.

emprcs.\ contratada está cm dia com as obrigações perante t Sistema do Seguridade Social, mediante a apresentação
das Certidões Negativas de Débitos como 0 INSS, FGTS c CNDT' Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no

prazo nàú superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente
atestada pelo setor competente. Será vcrificacUi t.imbém sua regularidade corn (■«s Tributos Federais, mediante
apre.scntação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, c!c Tributos e

Contribuições Federais e Divida Ativa da União.

É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada nesre Edital, em especial a19.2.

cobrança bancária, mediante bnlcto nu mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas
nc^c ín^rumento e indenização pelos danos decorrentes.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo .se encontre em situação irregular em
desconformidade com item 19.1.

S

5T3Qir

20.1. Qualquer pedido de. esclarecimento cm relação a eventuais dOviclís na interpretação do presente Edital c

seus Anexo.s deverá scr enviado, ao Pregocira responsável por esta licitação, cxclusivamcnte no endereço do Portal
de Compras Públicas https://w\v\v.comprasbr.com.br. até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo, as

solieitantes de csclarecimcnKt devem .«k identificar dcsldomente incluindo cpf ou cnpj.

20.l.l.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos dc esclarecimentos verbais quanto ao Edital;

2Q.1.2.0S esclarecimentos aos consulcntcs serão comunicados a codas as demais empresas que
tenham adquirido o presente Edital.

20.1.3.0 Pregocira responderá aos pedidos dc esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao.s responsáveis }xla elaboração do edital c

do.s anocos.

kTMK GAirE

Conforme previ.sto no art. 24 do Dccreai 10024/19. até 03 (trés) dias úteis antes da data fixada para
rccebimci\co das propostas, qualquer pessoa poderá impugn.ir o ato coin'tx;atório deste Pregão, sendo que tais
impugnações deverão ser manifestadas cxclusivamcnte [X)r meio eletrônico através do Porra) dc Compras I^iblica.s
no endereço eletrônico, htrps:,/'\v\\'\v.comprasbr.com,brno prazo mencionatk).
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A impugnação não possui efeito suspensi>'o c caberá ao Pregoeira. aaxíliado pelos responsávei.s pela3].2,

ekíx)ração do «ücal c dos anexos, decidir sobre a impugnação no pra2n dc dois dias íitci.s, contado da dara de
recebimento da impugnação, conforme estabelecido no 51° do art. 24 do Decreto 10024/19;

21.3. .Acolhida à impugnação contra o ato convccatório, .será designada nova data para a realizição do certame;

21.4. .As impugnações protocoladas intempestivamente * erão desconsideradas.

21.5 As empresas que não entrarem com o polido de IMl'UGNAÇÀO do bdital no praz) c.srabeleddo art. 24 do
Decreto 10024/19. ou participarem do presente certame automaticamente estão concordando com codas as cláusulas

c regras prevista nesse Edital.

Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital senio resolvidos pela Comissão Pcrmimence de Licitação,22.1.

com base à Te^slaçào que sc aplica a modalidade Pregão, .sob a égide da Lei n“ 10.520/02 c subsidiariamente, no que

couber, as di^sições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações postcriorc.''.

Eica assegurado a Prefeitura Municipal de São Bcrnardo/iMA direito de. no interesse da Admini-scraçáo.

anular ou revogar, a qualquer tanpo, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões dc interesse público
decorrente dc fato superveniente devidamente comprovado, pertinente c .suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá'k por ilegalickde, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer e.scrito e devidamente
fundamentado.

22.2.

A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suets normas e í^bseiTància dos22.3.

preeeíro.s legais e regulamentares, re.ssaIvado.s o direito dc: npugnaçâo e de retnirso.

22.4. O objeto da prc.sentc licitação ptxlcrá sofrer acrcscimo.s ou supressões, conforme previ.sto nci 5 P do Art 65

da Lei 8.666/93.

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão cln liciiaçãtx ou ocorrendo qualquer fato

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a scs.sâo será aucomaiicamentc transferida para

o primeiro dia'titil subsequente, no me.smo local, endereço eletrônico e horário anteriormente c.st.ibelecidos, de.sde

que não haja comunicação do Pregocira cm contrário.

22.6, Q desatendimento de exigências íormaí-s não cssimcial.s não impt^n arâ no aficstacnento do licitante, desde que

sejam possíveis as aferições das ,suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da

sessão púbbca deste Pregão.

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os auto.s do processo ficarão sob a guarda do Pregoeira. que

de.signará nova data para a continuação dos rrabalhos.

O presente Edital e seus Anexos, esc.irào a dispo-sição dos inierc.ssados, gratuitamerne. no endereço do Portal
dc Compms Br- endereço https;//\s'\v'vv.comprasbr.com-br.

22.9. O fornecedor dc outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos matcriai.s. apre.sentar, a

dcckraçâo de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela SecucarLa de Fconomia Finanças ou Fazenda do Estado que

haja tributado a operação.

■ HfAiS .t . -

Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, indcpeiidcntcmentc dc tran.scriçào, os seguintes23.1.

anexos:

Anexo 1 - Termo dc Referência,23J.1

23.1.2Ancxo 11 - Modelo dc Declaração dc enquadramento dc ME/EPP.
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Atitaco fU - Modelo de Declaração de mcxistcncia de impedinvos.

Anexo IV -- Modelo de Declaração de Conhecimento Editai

25.1.3

23.1.*!

Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores.23.13

Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade23.1.6

22.1.7 Anexo Vil - Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo VIII - Minuta do Contrato22.1.8

SÀO BERNARDO./ MA, de novembro de 2022.

E^í^ocíra Municipal
Eliza dos Santos Araújo Lima
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BERNARDO
ESTADO DO i\ÍAIL\NIL\0

PRAÇA BERNARDO COELHO DE .\LMEID \ N” 862 - CENTRO - SÃO B ERNARDO/MA
CNPJ: ()6.125.?89/0001-88

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICOSRP N» 048/2022

ANEXO 1

Objeto Registro de Preço para futura execução dos serviços de sanítização c dedetização. para -atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de São Bemardo/Ma,

LOTEI

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QTD. P. ÜNIT. P. TOTAL
, ^

DESINSET12AÇAO. DESRATIZAÇAO E
DESCUMPIN12AÇÂO DE AMBIENTES
INTERNOS E EXTERNOS

I 200,000

CONTROLE DE PRAGAS E FNDEMIAS EM

AMBIENTES EXTERNOS CONTRA

DENGUE, CHICUNGUNHA E OUTROS
VETORES COM MINI GERADOR

VEICULAR (FUMASSE)

DESINFEGÇÃO (SANITIZAÇÃO) CONTRA
BACTÉRICAS, FUNGOS, MOFOS, E VÍRUS
DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS

2 M iOO.QOO

3 W 150,000

DESINFECÇAO (SANITIZAÇAO) CONTRA
BACTÉRIAS, FÜNGOS.MOFOSEVIRUS DE
AMBIENTES EXTERNOS COM MlNl

GERADOR VEÍCULAR (FUMASSE)

4 M 100,000

LOTE II

ITEM KPECIFICAÇOES UNIDADE QIB. P.UNIT P. TOTAL

LIMPEZA FOSSAS SÉPTICASI NO 2000

LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURAS E

TUBULAÇÕES
W 500

LIMPEZA DE POÇOS TUBULARES CON'!
ANALISE DA QUAUDADE DA ÁGUA

3 NO 1000
v--

4 LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA \P 2000

*os quantitativos expostos nesta planilha são meramente estimativos. cabendo a administração pública do Município de
São Bemardo/Ma a deci-são de contratar num todo, cm parte ou ate mesmo não contratar o?, itens aqui e-spcciftcado.s.
Rccureo

Financeiro Recurso Prúprío.s e Federal

DotaçãoOrçamentária;
Na Licitaçãopara registrode preço nào é necessárioindicar dotação orçamentária, que somente .será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7“. 52° do

Decreto Federal n° 7.892/2013 e alreraçOes.

Dotação
Orçamentária

Considerando a necessidade de manter em plenas condiçôe.s de uso. con,scrvaçãoc manutençãode
bens materiais e prediais, .sanitárias, de hi^enizaçáo e limpeza das instalaçOes da CONTRATANTE
como as corinhas, depósitos de gêneros, almoxarifado.s, áreas externas c salas administrativas sob a

sua administração, sem a prc,sença indesejável dc insetos, bactérias, proporcionando assim ambiente
agradável para o desempenho das atividades essenciais c ■admini.strativ.i.s, constatamos a necessidade
dc elaboração da licitação.

jUSTIFlCA-SE a prestação de serviços ''alcndo-se do Sistema de Registro dc Preços cm virtude do
exato enquadramento das necessidades das secretaria.^ municipai-s nos rcqui.sito.s fundamentais para
utilização des^ sistema, a saber, íxtis ou .serviços de aquisição ÍKquente. quantitativo que não

Justilicatíva/
obj(;tivo

se
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

pode definir prexiamentc com exacídãô. necessidade de enn-egas parceladas e a pluralidade de órçàüs
beneficiados, ou seja, oucras Sccrerarias cu órgãos públicos poderão utilizar os pregos registrados
correspondente Ata, para atendimento da Prefeitura dc Sào ikmardo.

A Ata de Registro de Preços iniciar-sc-á na data de sua assinatura e terá vigência dc 12(do2c) meses.

na

Vigência do
Contrato

Entrega: Conforme Ordem de Serviços
Prazo: 15 (quinze) dias úids após a Ordem de Fornecimento. Prazo irrevogávei. O Do.scumprimentü
está sujeito as sanções administrativas c penalidades contida.s no item 14,do Edital.

Prazo de Entrega

Adjudicação Por lote

Local.de entrega Sede da Prefeitura Municip;U de Sào Bernardo.'Ma.
Unidade

Setor dc Compras c Contraiaçócs cia Prefeitura Municipal.Fiscalízadora

Secretário Municipal
Franci.sco das Chagas Cancalho
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO

ESTADO DO MARANHÃO

PRi\ÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N” 862 - CENTRO - SÃO BERNARDü/MA

CNFJ: 06,125.389/0001-88

EDITAL DE IJCITAÇAO
PREGÃO HI.BTRÔNICO SRP N° 048/2022

ANEXO II

üü

iiraa. Sra.

Pitrgocüii e demais menibms da CPL
Prefeitura Municipal deSÃO BERNARDO/MA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'’048/2022

(

Prczadus Senhores,

sediada em(nome da empresa) . CNPJ
, por intermédio dc seu represenrante legal Sr(a)

c do CPF
(endereço completo)

porradnr(a) da Carrdra dc Identidade n° . ix-qucr a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as pcnasda ki, que se enquadra na condição ele EMPRESA DE

PEQUENO PORIE, nos termos da Ld Complementar n' de 14/12/2006. Cwligo do aro, Mb De.stTÍQ-ão do Ato;
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO .PORTE

dc2022.de

(nome, cargo c assinatura do representante legai da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamcnic identificado)
/

y

(Ol^rvação; em caso afirmativo, assinalara ressalva acima).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO Di: ALMEIDA N" 862 - CEM RO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.I25.J89/000L88

KDITAL DE UCITAÇÀO
PREGÃO ELETRÔNICOSRP N° 048/2022

ANEXO IV

Uma. Sra.

Prcgoeira e demais membros da CPL
PrcfeicLira Municipal de Sâo Bernardo/MA

ReL PREGÃO ELETRÔNICO SRP N‘’048/2022

I’ix;zado.s Senhores.

.(nome da empresa).
por intennedio de seu representante legal Sr(a)

e do CPF

. .sediada ein (endereço completo) ,
, portador(a) da Carteira de Identidade n'^

DECLARA, que tem pleno conhedmento do reicrido Edital e seus

/\nexos, bem como. que avebeu todos os docuraento.s c infonnuçôes nec essárias, c.s quais po.ssihiiitaram a correta

elaboração da respectiva proposta comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 cio Dtxrcto

10024/19 ou participarem do presente cename. Declara por fim, que aceita e se aibmcrc á rodas as condiçòc.s
estabelecidas no referido Edital e anexos, alxlicando de recorrer de qualquer açào contra o referido edital. Por .ser

exprcssán da verdade, firmo a presente.

n’

( ) dc. de 2022.

r
j (nome. cargo, c aísinatura do rci'>re.scntantc legal da proponente,

em papel timbrado da enipre.'^.t. devidamente identificado)

(Obsen-ação; em ca.so afinnarivo, assinalar a resS.saiva acima).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MAR.\NIL\0

PRAÇA BERNARDO COEUIO DE ALMEIDA N'’ 862 - CENTRO -SÃO BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/0001-88

EDITAL DE I.ICITAÇAO
PREGÀO ELETRÔNICO SRP N" 048/2022

ANEXO V

Ilma. Sra.

Prcgocira e demais membros da CPI.
Prefeitura Municipal dc Sào Bernardo/MA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°048/2022

Prezados Senhores.

(nome da empresa)
, por intermédio de seu representante legal Sr(a) ,

c do CPF n'’ . : ■

disp<,ysio no inciso V do ari. 27 da Lei no 8.666, dc 21 dc julho dc 1953, acrc-scido pela Lei no 9.854, dc 27 dc outubro

de 1999. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigo,ço ou injalubre e não emprega
menor dc 16 (dezesseis) anos.
Rc.ssalva! emprega menor, a partir dc 14 (quatorze) anos. na condição dc aprendiz ().

sediada cmCNPJ n«
(endereço completo)

púrtador(a) da Carteira de Identidade n'’ DECLAR.A. para fins do

de 2022.

/
(nome, cargo, c assinatura do rcprcsenianie legal da paiponcnte.

em papel timbrado da empresa, deWdamente identificado)
}

(Obscn’açâo: cm caso afirmativo, assinalar a res.salva acima).
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EDITAL DE IJCITAÇÂO
PREGÃO ELErRÕNICO SRP N'' 048/2022

ANE.VO VI

:^íri

Ilrna. Sra.

Pregodra c demais membros da CPL
Preíeitura Municipal de São Bcrnaixlo/MA

RcL: PREGÃOELETRÔNICOSRP N°048/2022

Pregados Senhores.

sKÜada em. CNPJ n*-'/nome da erooresa')

ícndercco completo') . por inrermôiio de seu representance kgal Sr(a)

porcador(a) da Carteira dc Idaicidade n“ e do CPF . DECLARA, cumprir os

requisitos de habilitação e que as declaraçôc.s iníormada,s são verídicas, conforme parágrafo.s 4' e 3" do art. 26 do

decreto 'U5.024/2019.

de 2022.de.( ).

(norac, au-go- e assinatura do representanre legal da proponente,

papel cimbradt) da empresa. dc\nd:ifnenrc ideiuilicacio)/ em

J

(OlDsm^ação: cm ca.$o afirmativo, assinalar a ressalva acima).



Pr.rMisaa:-'A'á'h rr33

Fo!ha:_
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MAR.\N1IA0

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJj 06.125.389/0001-88

EDITAL DE UCITAÇÃO

ANEXO VII

I

VALIDADE; 12 (doze) me^s contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União ou do
Estado do Maranhão ou do niunicinío de SAO BERNARDO/MA/MA

Pelo presente instrumento, o Município dc São Bernardo/MA, Estado do Maranhão, com sede

admini-strativa, na Prefeitura Municipal, localizada na

inscrita no CNPj sob o n®.

RESOLVE, registrw os preços da emj^resa
.sede

representado neste ato pelo gestor responsável
, ín.scrita no CNPJ sob o n®. com

. cidade , repre.scntada pelo
. has quantidades estimadas na .seçào C[uacrn de.sta Ata de Registro de Preços, dc acordo

com a classificação pór cias alcançada por lote, atendendo as condiçOes previstas no instrumento con\‘ocatório
constancc.s desta Ata de Registro dc Preços, .sujeitando'Se a.s parte.s às nomias constantes da Ld n®. 8.666/93. Lei n®.

10.520/2002, Decreto n° 10.024/19, Lei Complementar n®. 123/2006 c .suas alterações, e cm conforníldade com

disposições a seguir;

CEP:na

c as

as

l » r
lí

A presente licitação tcni por objeto o Registro de Preço para execução dos seniços dc sanitizaçào c
dçdetisição, para atender as ncccssidacks da Prefeitura Municipal dc São BcrnardiVMa. conforme condições c
especificações constantes nesta Ata. no Edital e seus anexes.

1.1.1 - Fsre instrumento não obrígíi aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a tirmarem contrataçõe.^ na.s quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação periinente, sendo

as^gurada ao detentor do registro a prcíerênda dc fornecimento, em igualdade de condições.

1.1

/
/

r?✓

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá .ser utilizada por qualquer õrg.ào ou entidade da

Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, cstaíai.s ou ainda dc

regjmc próprio que não tenha participado do certame Ücitatório mediante preiia cõn.sulta ao õrgâo gei-encíador.

2.2 ~ Os órgão.s e entidades que não participaram do registro dc preços, quando desejarem lazer u.so da Ata de

Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao ótgào gerenciador da Ata, para que este indique os

po.ssívcis fornecoiores e respectívo.s preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preço.s, ob.sen,'adas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, indcpendcntemcntc dos quantitativos registrados cm Ata. desde que o
fornecimento nâo prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, náo poderão exceder, por órgão ou por enridade, a 30% (cinquenta
por cemo) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro dc 1’rcços durante sua vigência, c ainda o quancirarivo
dccoiTence das adesões à ata dc registro dc preços não poderá cxccdcr, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc

cada irem registrado na ata de registro dc preços para o órgão gerenciador c para os órgãos participantes,
independentemente do nOmero de órgãos nâo participantes que. cic.sde que devidamente comprovada
o cumprimento dase.vígênciasda It^islaçâo vigente

a vantagem e

gfci2



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N” 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá w Preíeitura Municipal de Sáo Bernardo/MA .

3.2 - A Pre.$ente Ata terá validade de 12 (do:a.') meses. cont.ados a partir dc sua publicação no Jornal Oficial do

Escado/MA.

3.> - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preço.s c a Secretaria Municipal do Educação c dcmai.s
Secretarias Municipai.s;

4.] - O preço a quantidade e a especificação dn.s .serviços ou pRuluto-s registrados nesta Ata encontram- se indicados
na tabela abaixo;

D£SCRIÇÃ(3
DO ITEM

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAl.
QUANTMARCA. ÜNDEMPRESA

5.1 - Os itens te^strados deverão ser executados confonne termo de referência do Edital dc íornia fracionada (se

nts:e.ssário) c conforme [orem jK)licicados pelo scror competente.

O prazo máximo para entrega será diário conforme .solicitação c pedido efetuado pelo departamento de
corapnis da Prefeitura Municipal de São Bernardct/MA.

6.1 - Executar o íornecimenco dentro dos padrões estabelecido-s pela Prefeitura Municipal, de acordo com as
especificações do editaf responsabüizando^se por eventuais prejuízos decorrentes do dest:umprimcnto das
condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os c.sciarecím.entos que forem soEcitados pclr Prefeitura Municipal, cuja.s reclatnaçõc.s sc obrigam a

aténder.prontamcnrc, bem como dar ciência mcdiataincnte e por c^rríto, de cpialquer anormídidade que \’eríficar
quando da execução dos ató.s dc .sua responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários ã garantia da plena operadon;didade do fornecimento, inclusive
considerados os casos dc greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.4 - A falta dc quaisquer itens cujo fornecimento incumiie ao dereni or d<-í preço registrado, nào }Xidcrã ser alegada

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou incxcciição dos serviços objeto desce edital e não a

eximirá das pcnalidadc.s a que está..sujeita pelo não cumprimento dos prazo.s c demais condiçõe.s aqui cstabclecida.s;

6,5 - Comunicar im«fiac-amencc a í>refeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária c

outras julgadas necessárias para o recebimento de con espondênda:

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a Icgiskção dc .segurança c Admint.straçâo no trabalho, previstas nas norma.s
regiiiamentadoras percinentc-s;

6;7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimenio a que se obrigou, cabendodhe. mcegraimente, os ônus
decorrentes. Tal físcalizapâo dar-sc-á independenreraente da que será exercida por esta Prefeitura:

6-8 - Indenizar terceiros e/ou â prõpria Prefeitura em caso Jc ausência ou oiniJssão dc fiscalização de .sua parte, pelos
danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo. de\’cndo a concrarada adotar todas as mcdida.s preventivas, com

fiel ob-servãncia às cxigênciasdas autoridades competentes e às disposições legais \'igentc-s;

/
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
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PRAÇA BERNARDO COEI.HO DE ALMEIDA N“ 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125.389/0001-88

6,9 “ Fornecer Os serviços, conforme esripulado neste edít. I c de acordo com a proposta apresentada;

6.10 - O atraso na exccuçào caberá penalidade c sanções previstas no irem 12 da presente Ata.

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a rccírad.t da Ordem de Fornecimento dos itens registrados;

7.2 ~ Fornecer à empresa a ser contratada todas as iníormaçOc.s c esclarecimentos que venham a ser .solicitados
relativamcnce ao objeto deste Edital:

7.3 ~ Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas ne.ste Ediral;

7A - Notificar por escrito, à empresa conrratadi, tcxla e qualquer irregularidade constatada durinte o recebimento
do objeto;

Nenhum pagamento será efetuado á empre.sa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação e
qualquer obrigação. Es.se fato não será gerador de direito a rcajustamento de preços ou a atualiração monetária;

7.6 " Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecíp-;do;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo concrarado.

7.3

8.1 - O pagamento -.wrà efetuado até 30 diás apó.s a emis.sào da nota fiscai devidamente atestada pela Secretaria

rc.sponsável;

8.2 - O Contratada^fomecedor deverá indicar no coipc* da Nota FiscaFfarura. descrição do item fornecido, de

acordo com o especificado no Anexo 1 e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais era fatunui. estas serão devolvidas ao fornecedor, para

a.s nece&sárias correções, com as ínformaçôe.s que motivaram sua rejeição, -sendo o pagamento realizado apó.s a
reaprcsencação das notas fiscai.s cm faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECHt30RyCONTIL\TADO da.s suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.5 - O Contratante não cfauará pagamento de titulo descontado, ou por meio ele cobrança em banco, bem como. os

que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “Licroring";

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de tran.sferéncia de valores para outras praças serão de responsabilidades do
Contracado.

/

/

y

9.1 - Os preços registrado.^ iminter-sé-ào inalterados pelo período de vigência da presente .Ata. -admitida a revisão no

caso de desequilíbrio da equação econômico fín.inceira inicial deste instrumento a partir de determinação
municipal, cabendo-lhe no mlvimo o repasse do percentual determinado.

Os preços registrados que sofrerem rcví.são não poderão ultrapassar o.s preços praticados no mcrcadcv.
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmcnte constiinte da proposta c aquele vigente no
mercado â época do regiserp;

9.3 - Caso o preço re^strado seja superior à média dos preços dc mercado, a Prefeitura solicitará ao fornecedor,
mediante correspondência, redução do preço regi.strado, de forma a adequá-la.

9.2



cg5So:-TO:'-)(151-«■'i
I I w

Folha:

Rubdca: i;.

PREFEmjRA MÜNICÍPAL 0E SÀO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
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9.4 “ Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitunr poderá rescindir esta Ata c convocar, nos termos

da legislação %i^nre, e pelo preço da primeira, as demais empresas cora preçívs registrados, cabendo resreisão desta

•atá de registro de preços c nova liciraç.io em caso de lracas,so na -negociação.

9.5 - Será considerado corapatlvei.s com os de mercado o.'- preços registrados que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura.

lO.l “ A presente Ata de Registro de Preços poderá scr cancelada dc pleno direito, nas seguintes situaçOes;

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Editai e nessa Ata de Registro dc Preços;

b) Quando o fornecalor der causa a resdsào administrativa da Nota dc Empenho decorrente deste Rt^i.srro de
Preços, nas hipóte-ses previstas nos incisos I a XII, XVll c XVIII do arc. 78 da Lei 8.666/93;

,c) cm quaisquer hipóteses de exccuçào total ou parcial da requisição/pedido dos servúços decorrente deste registro;

d).os preços registrados se apresenraretn superiores aos praticados no mercadi-j;

e) por razões dc interesse público dc\'idamcntc dcmon.strada.s e justificadas;

f) deí^umprír qualquer dos icen.s da cláusula sexta ou .sétima.

10.2 " Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o íorn. cedor .será informado por correspondência, a quai será
juntada ao procc.sso administrativo da presente Ara,

No caso de ,ser ignorado, incerto ou mace.ssívd o endereço cio íornecedor, a comunicação será (cita por
pulpiicaçãp nó Jornal Oficial do E.siado/MÂ, considerando-.sc cancelado o preço registrado a p^treir da últirna
publicação.

10.3

10.4 - A .solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços regi,scradcís poderá não ser aceita pela Prefeitura,

facultando-se a esta nesteciuso, a aplicação das penalidades previ.stas no Editai.

10.5 - Havendo O' cancelamento do preço registrado, cc.%arão todas as aci\1dade.H do Fornccctitír, relativas ao

fornecimento do item.

iO.6 - Caso a Prefeitura nâo k: udlizc da prerrogativa dc cancelar esta Ata, a seu e-.v;clusivo crircrio, poderá
suspender a sua e.xecuçao e/pu sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente
condição contratual mfrin^da.

10.7 - Â Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas scguin!:es hipótcsc.s;

a) Por decurso de pra2X) de validade;

(

a

111 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todo.s o.s castos c de,spcsaS. cais como: cusms diretos e

indiretos, tribuco.s incidentes, taxa de administração, .senlço.s, encargos sociais. trabalhisca.s, seguro.s. fretes, lucro c

outros necessários ao curapriménto integral do objeto desta Ata de Regiscro.s dc Preços.

12,1 ' O descumprimento injustificado das obrigações íis.sumidas nos termos deste (xlital. .sujeira à contratada a

multas, consoante o caput e do arr. 86 da Lei 8.666/93. incidentes sobre o valor da Nora de Kmpcnbo na forma
sq;uintc;í

a) atraso até 05 (dnco) dias, multa de 02% (dois por cento);



a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO

ESTADO DO MAR.\NHÃO

PRAÇA BERNARDO COEUIO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SAo BERNARDO/MA
CISPJ: 06.125.389/0001-88

b) a partir do 6® (sexto) ztú o limite do 10“ (décimo) dia. multa de 04% (quatro por cento), caractcri-andivsc a

inexccucaio totul da obrigação a panir do 11® (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2, - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87. 1.111 c IV, di Lei 8.666/93. pda incxecução total ou parcial do
oh|cto adjudicado, o Município dc SÃO BERNARDO/MA. atra\«s da Secreraria Municipal dc Administração
pixlerá, ^rantida a préria .e ampla defesa, aplicar à Contratada multa dc até 10% (dez por cento) sobre o valor

adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injUí^tiiicadamenLc ou se não apre.seniar situação

regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampHi defesa, sujeitar- se'á as seguinte.s penalidades;

12-.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre a valor adjudicado:

12.5.2. Suspensão temporária de participar dc licitações e imf^dimento de contratar com
BERNARDO/MA, por prazo de acé02 (dois) anos. e,

12.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar,ou contratar com a Administração E^iblica Municipal.

12.4 “ A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar cie entregar ou apresentar documentação falsa e.xigida para

o ceteame. ensejar o retankmenco da execução de seu objeto, não mantiver a pro^xista, falhar ou fraudar na execução

dò contrato, comportar sc dc modo inidònco ou comerer fraude fiscal, garantida prévia e antpla defesa, ficará
irnpcdida de licitar c contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos c. sc for o caso, o Município dc S.ÃO

BERNARDO/MA solicitará o-scu descredcnciamcnto do Cadastro dc Fornecedores do Estado por igual período,

.sem prejuízo da ação penal correspondente na íonna da lei;

12.5 - Á multa cventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus,

acrescida de juros moratórios de 1% (um pir cento) ao ntes. Caso a contratada não tenha nenhum valor a rcccbcr

deste-ôrgâo da Prefeitura Municipal de SÃO BERNARDOA-LA, serdhe-á conctxiido o prazo de 05 (cinco) dias uceis,

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse [jrazíx nàn .sendo efetuado o pagamenro.
seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, pcxlcndo.
ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa:

Município de SAO

djudicatária da reparação dos cvcntuaLs danos, perdas ou

Município de S.ÃO BERNARDO/MÁ.
12.6 - As multa.s previstas nesta .seção não eximem
prejuízos que seu ato punível venha causar ao

- Se a Contratada nào proceder ao recolhimento da multa no prazo ck 05 (cinco) dias ücds, contado.s da
intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor .será de.sconcado dos créditos que
esta possuir com a Secretaria Municipal de .Administração e. se estes nào forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhiick) para inscrição ém Divida Ativa e execução pela Procuradoria Cicral do Município;

a a

12.8 -:Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05. (cinco) dias úteis, u contar da denda da

intimação, podendo a AdminLstração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaininhá-la devidamente informada
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

'sàãÉi

15.1 - As infrações penais tiplficada.s na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma Icgalrnentc pre\ isca,

sem prejuízo das demai.s eominações aplicáveis.

As despesas decorrentes das contratações oriundas da pre-senie Ata de Registro dc Ikeços, correrão a conta dc

dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata. ás quais serão
elcncacks em momento oportuno;

M-i

15.1 - As partes íicant, ainda, adstritas às .seguintes d!spo.siçôe.s;
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í - Todas as alterações que se fizerem necessárias serto registradas por inccrmCdio de lavracura de termo aditivo a

presente Ata de Registro de Preços,

II - xincuiam^se a esta Ata para fins dc analise técnica, jurídica c decisão .superior o Edital dc Pregão Elerrõnico
[SRP .048/2022 e vseus anexos c as propostas das licitantes classificadas,

II! ~ Ê vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualcjucr operação financeira,
sem prc\-ia c expre.ssa aucori^içào da Prefeitura.

1Ó.1 - As partes concratantesS elegem o Foro ck Comarca de SÃO PRRNARDO/MA, Estado do Maranhão, como

corapetente p^a dirimir quaisqua- questões oriundas do pre.scnte contrato, inclusive os casos omi.ssos, que não

puderem ser re-sohidos pela via administrativa, remuici-inuo a qualquer ixitro, por mai.s privilegiado que sej.i.

16.2 - é por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (trôs) Mas de igual teor c forma para um só

efeito Icgãl, ficando uma vhvarquivada da sede da CORITLAXANTE, na forma do Art. 60 da Lei 8.666/93.

de de 2022.BERNARDO/MA MA,SAO
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICOSRP N» 048/2022

ANEXO VIII

' ^ ^

CON77l.'i7‘OP£SRPN^ _ /2022.
PROCESSOADMINISTRA IIVO 2022057'CPL

CONIPÁ TO DE FORNECIMENTO QUEENTRE SI
CELEBRAMA PREFEITUR/i MUNICIPM DE SAO
RERNARDO/MA. ESTADO DO MARANHÃO EA
EMPRESA .(..).

Por csce insrmmcnco particular, a PÍÍEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDOr'^!-!, .situada a

neste ato representada pelo
c do CPI-

SÃO BERKARDO/MA'MA, inserira no CNPJ sob o n”
{:x5rtador do Cédula dc Identidade

a sí^ir denominada CONTRATANTE, e a emprc.sa
inscrita no CNPJ sob o nc.ste ato fepre.scntada pelo
portador da Cédula de Identidade n® c do CPF n° a se^ir denominada

CONTRATADA, acordam c justam firmar o presenr<' Contrato, nos tcrmtis da Lei n® 10.520/02. Dccrero n®

10.024/19 e subsidiaríamence, no que couber, as disposições da Ld n® B.666/93. as.sijn como wlas cláu.sulas a

prefeito municipal, Sr,
situada na

Sr.

.seguir expres-sas:

CiáusuhPrimeira-DOOBJETO:
E.xecução dos serviços dc sanitizaçâo c dcdcdzação, para atender as neces-sidades da Prefeitura Municipal
de São Bemardo/MA.

11

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.LEstc contrato rem como amparo legal a lidtaçào na modalidade Pregão Eletrônico SRP n® 048'2(>22 c rege-sc

pelas di.sposiçôes expressas na Lei n® 10320/02, Dccrcro n® 10.024/19 c sub.sidiariamente, no que couber, as

disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preedeos dc direito público. A proposta dc
preços apresentada pa.ssa a integrar este contrato.

Ciáusah Terceira - DO VALOR CONTRAIU/U.:

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará á Contrat.ada o valor global dc R.S
conforme descrição dos serviços abaixo:

.-(-)•

VTOTALV.UNITQTDEMARCA UNDESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

01

02

03

(Tabela Ilustrativa)

aáusula Quarta ~ DOS RECURSOSFlNÁNCEmOS:
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tam

4.1.As despesas dcGorrcntcs da presente licitação correrão por conta das ra:urs<is específicos consignados no
orçamento, classificada conídrme abaixo especificado e dt .nai.s dotações c|lic por \'entiirn se íircretn necessárias,

através dc ordem de fornecimento correspondente;
DOTAÇÃO:

Na Licitação para registro de preço não é necessário Indicar dotação orçamentária, que 'somente será exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, confonne o Arc. 7^, 52° do Decreto Federal n°
7.892/20J 5 e alterações.

C/âusu/u Sexta - DO FORNECIMENTO BLOCAI DA ENTREGA:

ò.I. Os serviços deverto ser entregues, na qualidade, quantidade c periodicidade especific.idas no Termo de

Referencia - Anexo i deste Edital, sendo que a inobservância de.stas condições implicará rceu.sa sem c{ue caiba
quidquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Contratada obriga-se a substituir Os serviço.s que
porventura nào atendam às especificações, sob pena das sanç‘õcscabíveis.

6,2. Os seniços dev’erão sír fornecidos intcgriilmentc e dc forma ininterrupta,

ò.3,Os serv’iço.s deveráo .ser entregues no local indicado cm cada Termo de Referência, no honírio das 09:00h

(oito hora.s) às ]2:Q0h (doze hora.s).

Clâusiila Sétíwa-DOPAGAMENTO:

7.1. O pag;mienco será efetuado incnsalmente. referente aos serviço.s fornecidos, após a comprovação de que a

empic'.^ contratada está em dia com as obrigaçòe.s perante o Sistema de Si^uridadc S<xial, mediante a
apresentação das Certidões Negativas de DebitOvS como o INSS c o FGTS, no prazo não superior a lO (trinta)
dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos seialços, devidamente .atestada pelo .setor
competente. Será verificada também .sua regjilaridade com as Tributos Federais, mediante apresentação da
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Cionjunta Po,sitiva com cfeito.s de Negativa, dé Tríburo.s e
Contribuições Federais c Dívida Ativa da Uniião.

7.2. É .vedada expressamente a realização de cobrança dc forma divers.i da estipulada neste Edital, em e.special a

cobrança bancária, mcdijuire boleto ou mesmo o protesto de título, .sob penn dc aplicação das .sanções prc\i.stas
ne,ste irescrumenco e indenização pelos danos decorrentes.

7.1Nenhum pagamento será efetuado ao CON ní..A,TADO caso o mesmo se encontre em situação irregular

perante a Seguridaà: Social c Tributo.s Federais, conforme item 7.i.

7.4..AS Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornccimcnro.

CMüSii/a Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO FCONÓMlCO^FlNANCHmo DO

CONTRATO:

8.].Qcx»rrendo dcsequUíbrio econõmicoTinanceiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação
pactuada, nos termos do art. 63, inciso 11, alínea d, da ! A n” 8.666^9.3, mediante comprovação docuinentíü e

requerimento expr^so do contratado.

CMisuk Nona -DA FISCALIZAÇÃO:
9.]..CbntTacante indicará uma pessoa dc seu prqío.sro para exercer as arividades dc ft,scalização dos seniço.s
recebidos.-

V.

Cláusula Décima - DOSDIREITOS ERESPONSABILIDADES DAS PAR TES:

10.1.Con5rituein direito.s da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condiçòc.s avxmçadas e dn
Contratada perceber o valor ajustiido na forma e pní2x> convencionados.

10.2.Conscituem obrigações da Contratada:
I) entregar Os seniços às suas expcn.sa.s, no locai indicado na cláusula .sexta do presente

contraio;
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II) fornecer Os serviços, irgorosamente nus cspcciÍK-acde.s-. pra2os c condicócs desrritas na
Ckusula I ~ DO OBJETO e Anexo I;

IIl)0.s serviços deverão ser fornecidos integraimente e constante no caso de provimento
iníncerruptamente. no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de
produtos dc acordo com as necessidade.^ dos alimos da rede ntunicipal de Ensino .

Pk'") assumir todos o.s custo,s ou despesas • ,ue st- fi2crem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes deste Contrato;

V) Não transferir, total ou parcialnicnte, o objeto deste Contrato;

VI) sujcicar-sc à mais ampla fiscalização por parte da CONTllATANTE, prestando todos
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso oes.)rram;

Vn)comunicarà CONTRATANTEos eventuais casos fortuitosou dc força maior, dentro do prazo
de 02 (dois) dias úteis apò.s a verificação do fato e apresentar os clocumcnto.s para a respectiva
aprovação, em até 05(cinco) dias consecuci\’os. a partir dc sua ocorrência, sob pena dc nao
serem considerados:

VIII)acender aos encargos trabalhistas, prcvldenciários, fiscais c comerciais decorrentes da
execução do presente contrato;

I.X)manter durante coda a execução do Contrato, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas;

X)a Contratada responderá, dc maneira absoluta c inescusâvcl, [ocia perfeita condição dos .serviços
fornecidos, inclu-sive suas quantidades e qualidade, competindo-ibe também, a dos .serviços
que não aceitas pela f iscalização da Contratante deverão ser tnx:ado,s;

Xí) scrào de direta e exclusiva respon.sabilídade da Contratada quaisquer acidente
porventura ocorram na entrega dns semços e o iis<v indevido dc patentes c regi.stros.

lO.I.Con.srituem nbrigaçõcsda Contratante;
I) fi-scalizar e acompanhar a c.xccuçâa do objeto dcscc Contrato;

II) efetuar o pagamento confon.ne estipuladt liU Cláusula do Pagamento;
III)dc.signar servidor para acompanhar a execução deste Contrato;

IVJcomunicar â CONTRATADA roda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
Contrato.

CMusalaDédmaPrimeira -DA TROCA EVmWALD£DOCUMENTOS:
11.1. A troca eventual dc documento.s entre a Contratante e a Contratada, .st^rá realizada arraves dc protocolo.

11.2.Ncnhuma outra forma será considerada como provit dc cntrqça de dcxiumentos,

Cláusuh Décima St^nda - DA RESCISÃO DO CONTRA TO:
n.i.A rescisão do contrato rersi lugar dc pleno db-eito, a critério da Contratante, indcpcndentcmentc de
interpo.sição judicial ou extrajudicial, cm conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n'’ 8.666/93 e .suas

.TÍceraçôes nos casos previ^os nos artigo.s77 c 7B da referida ici.

Cláusula Dédma Terceira - DASSANÇÕES EPENALIDADES:
B.).A lidrante que ensejar o retardamento da exrcução do certame, não mantiver a proposta, falhar nu íraud;ir
na execução do objeto licitado, comportar-se dc modo ínidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direko prévio da citação e da ampla defes;i, í'cará impedida dc licitar c i.oncratar com a Prefeirura
Xiunicipai de SÃO BERN.ARDO/MA. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enqu.anu) perdur.rrcm os motivos
determinantes da punição ou
pena.

B.2.A penalidadeserá obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de licirar,

o LICITANTE deverá .ser descralenciado por ig^al período, sem prejuízo das demais cominações Icgai.s.

B.3.N0 caso de inadimpleménto, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades;
13.3.1. Advertência;

o.s

que

até que seja promovida a reabilitação perante a prõpria .lurorídado que aplicmi a
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Multa por atraso a cada 30 (mnta) dias. no jxTcentual dc 10% (dez por cento), calculada
sobre o v:ilor do contrato, caso nüo sejam cumprida.s íielnicnce as condiçòe.s pactuadas;
Multa, moratória simples, de Ü,4% (quatro dócimos por cento), na hipótese de atraso no
curáprihiento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o \-alor da fatura.

Suspensão temporária de parcicipaçAo cm licitação c impedimento de contratar com
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

Declaração de inidoncidade para ücirar ou contratar com a Administração Pública.

A aplicação da .sanção prevista no item 13.3.1, não prepidica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 13.3.2, 13.3 3 c 13.3.4. principairnente. sem prejuízo de outra.s
hipóteses, cm caso dc reincidência cc atraso na entrega do iibjcro licitado ou caso bija
cumulação dc inadíinpiemento dc eventuais cota.s mensais, expressamcnicprevistas,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de !0 (dez) dias úteis.

13.4. Â.S sanções previ£ra.s nos itens 1.3.3,1,13.3.4 eB.3.5, poderão ser aplicada.sconjuniamcnte com os itens 13.3.2

c B.3.3, facultada a dtfesa prévia do intcres&ido, no praa? dc 10 (dez) dias úrci.s.

13.3.2.

13.3.3.

B.3.4.

13,3.5.

B.3.6.

•—

Ocorrendo à inexccuçào dc que trata o item 13.3. rescrva-sc ao órgão contratante o dirdro dc optar pela13.5.

oferta que se apre.sentar como aquela mais vantajosa, pela ordem dc classificação, convunicando-sc. cm seguida, a

Coínissâí} Permanente de ÍJcimçào - CPL, para as providências cabíveis.

B.ó.A segunda adjudicatóría. ocorrendo a hipótese do Preço anterior, íícara sujeita às mesmas condições
c.stabelccidas neste EditíU.

13,7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é dc competência exclusiva da Prefeitura Municipal de

SÀO BHRNARDO/MÁ.

Cláusula Décima Quana ~ DOS CASOS OMISSOS:
14.1.0S casos omissos serão resídvidos à luz da Lei n° 10.520/02. Decreto 5.450/03c subsidiariamente. no que

couber, as disposições da txi .n° 8.Ó66/93 c .suas alterações f-o.srcriores. c dos princípios gerai? dc direito.

CláasiUn Décima Quinta - DO FORO:
1.5.1.Fica eidto o foro da Comarca de SÂO BERNARDO/MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação de.ste contrato com exclusão dc qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E. por estarem justos c contratados, as partes a.s.sinam o pre.senie.Conrrato, c}ue foi !mprcs,so era 03
(tnls) via.s de igual rcor.

SÀO BERNARDO/MA(MA) de de 2022.

Contraente

Contratada
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Este volume, do editai na modiilidade Pregfto Eletrônico SRP O^aaO?.^. possui 1.3 (trinta e cres)

paginas, incluindo esta, numericamente tirdciiadas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PR/VÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO
CNPJ: 06.125.389/000t-88

SÃO BERNARDO/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns. 2022057 - CPL-SB/MA

V/H.ÍDADE: 12 [doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União
ou do Estado do Maranhão ou do município de São Bernardo/MA

Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo, Estado do Maranhão, com sede
administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Bernardo Coelho de Almeida, inscrita no CNPJ
sob 0 n^. 06.125.389/0001-88, representado neste ato pelo gestor responsável FRANCISCO DAS CHAGAS
CARVALHO, portador da Cédula de Identídade 572348 e do CPF n^ 182.609.183-15. RESOLVE registrar
os preços da empresa: THÍAGO DO R. LIMA, CNPJ: 23.960.380/0001-0 1, sediada na Av. Universitária
436 Bairro: Aninga Teresina - Pl, CPE64.049-550 . por intermédio de seu representante legal Srs(a)
Thiago do Rego Lima, portado da carteira de identidade 2436880 SSP-PI, e do CPF: 018 225 723-12
nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação
por. elas alcançada por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n^.
8.^66/93, Lei n-. 10.520/2002, Decreto n® 10.024/19, Lei Complementar n®. 123/2006 e suas alterações,
e eniconformidadeçom as disposições a seguir:

i.l Registro de Preço para futura execução dos serviços de sanitizaçâo e dedetização,
neçpssidades da Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA.

1.1^1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s). obedecidas a legislação pertinente,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

para atender as

gfe

2.1, A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
en^dade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos,
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa
coqsulta ao órgão gerenciador.

2.2;-: 0.s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de .Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que

os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação óu não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2'4,~ Ás aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e

ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

.✓

2.3

PC. Bernardo Coelho dc Almeida, n° 863, Centro,Süo Bernardo - MA, CFP: 65..SS0-O00
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Rubrica:

PREFErrURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N» 8Í2 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125389/0001-88

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não paitidpantas que. desde que
devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente

3.1 Q gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Sào Bernardo - MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no lornal Oficial
dp afstado/MA.

3.3 - A Secretana participãiitc desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração;

V

4.1 - 0 preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata encontrara-
mdicados na tabela abaixor

se

LOTEI

ITEM ESPECiFICACÕBS UNIDADE P. UNIT. P. TOTAL

DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E
DESCUMPINIZAÇÃO DE AMBIENTES
INTERNOS E EXTERNOS

1
200.000 2,32 464.240,00

CONTROLE DE PRAGAS E ENDEMIAS EM

AMBIENTES EXTERNOS CONTRA DENGUE.
CHICUNGUNHA E OUTROS VETORES COM
MINl GERADOR VEICULAR fPUMASSÊl

DESINFECÇÃO (SANITI2AÇÃO) CONTRA
BACTÉRICAS. FUNGOS. MOFOS. E VÍRUS DE
AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS

DESINFECÇÃO (SANITIZAÇÃO) CONTRA
BACTÉRIAS, FUNGOS. MOFOS E VÍRUS DE
AMBIENTES EXTERNOS COM MINÍ
GERADOR VEICULAR (FUMASSÉI

2 M 100.000 2,55 254.950,00

' 3-
150.000 2,37 355.320.00

4 M 100.000 2,55 254.950.00

VALOR TOTAL 1.329.460,00✓

LOTE 11

"ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QTD. P. UNIT P. TOTAL
LIMPEZA FOSSAS SÉPTICAS 3

M 2000 181,91 363.822,20
.LIMPEZA- DE CAIXAS DE GORDURAS E
TUBULAÇÕES

2
500 175,68 87.838,00

LIMPEZA DE POÇOS TUBULARES COM
ANALISE DA QUALIDADE DA ÁGUA

LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA

- 3 1000 512,01 512.011,80

4
2000 205,41 410.817,60

VALOR TOTAL 1.374.489,6

Valor dos Lotes RS 2.703.949,60 (dois milhões e setecentos e três mil e novecentos e quarenta e nove mil
e sessentacentavos)

PC. Bernardo Coelho de Almeida, n' 863, Ccntro.Sâo Bernardo - MA, CEP: 65.550-000



^‘Ocesso:M^03,^

Rübríca.

PREFEITURf\ MliNlCIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO 00 MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: OC.nSJSVÔOOl-SS

S.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma
íracionada [se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - 0 prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo departamento
de compras da Prefeitura Municipal de São Bernardo - MA. ^

fiSM

6.1 - Executar 0 fomedraento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com
as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
das condiçoes estabelecidas.

62 - Prestar os esclaredmentos que forem solidtados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se
obngam a atender prontamente, bem como dar ciência raediatamente e por escrito, de qualquer
anormálidáde que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

- Promover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação do qualquer natureza;

6.4 - A Falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá
ser alepda como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto
deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições.aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração oconida no endereço, conta
bancaria e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas
normas regulamenrndoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integraimente, os
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á índependentemente da que será exercida por esta Prefeitura:

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua
parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou doio, devendo a contratada adotar todas as
medidas .preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições
legais vigentes;

6.9 - Foí necer os produtos,.conforme estipulado neste edital e de acordo coni a proposta apresentada:

6.10 - 0 abasq na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ate.

\

6.3

r?^52l

7.1 - Convocara lícitente vencedora para a retirada da Ordem de Foniecimento dos itens registrados:

Fornecer à erapre.sa a ser conti-ateda todas as informações e esclarecimentos que venham ;
solicitados' relatívamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetiiar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Editei;

7.2
a ser

, l’C. Bernardo Coelho,de .Almeida, n' 863. Centro.Sao Bernardo - M.A, CEP: 65.550-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
estado do maranhão

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N” 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125389/0001-88

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irreeularklade
recebimento do objeto;

- Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de
liquidaçao e qualquer obrigação. Esse afto não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualizaçao monetaria; ^ ’’

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execução da.s obrigações a.ssuinidas pelo contratado.

constatada durante o

7.5

Hilil

8.1 0 pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela
Secretaria responsável:

O Contratado/fomccedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo 1 e sua proposta de preço.

Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em afturas, estas serão devolvidas

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeiçlío. sendo
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas.

- Nenhum pagamento isentará o FORNEGEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.5 - 0 Contratante nâo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring";

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças seriío de
responsabilidades do Contratado.

8.2

8.3
ao

o

8.4
e

8,6

“ Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial de.ste instrumento a partir do
determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

Os preços registrados que sofrerem revisão nâo poderão ultrapassar os preços praticados
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta
e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la.

9.2
no

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar,
hos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados,
cabendo rescisão desta am de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.

Seiá considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitora.

9.5

PC. Bernardo Coelho de Almeida, n° 863, Centro.SUo Bernardo - MA, CEP: 65.550-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DESAO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N"^ 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.125J89/0001-88

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seímintes
situações; ®

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVll e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisiçâo/pedido dos produtos decorrente
deste registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado:

e) por razões dè, interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência, a
qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser Ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
por publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço ergistrado a partir da
última publicação.

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela
Prefeitura, fiacultando-sc a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarâo todas as atividades do Fornecedor, relativas
ao fornecimento do item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata. a seu exclusivo critério, poderá
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a] Por decurso de prazo de validade;

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos c despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,

seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de
Preços.

PC. Bernardo Coelho de Almeida, n* 863, Centro,São Bernardo - MA, CEP: 65.550-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MAR.ANÍIÂO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ; 06.125J89/000J-88

12.1 - 0 desaimprimento injustííicado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art 86 da Lei 8.666/93. incidentes sobre o valor da Nota de
Empenho, na forma seguinte;

lEC

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento);

b) a partir do (sexto) até o ümite do 10^ (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento),
caractenzando-sea inexecuçâo total da obrigação a partir do 11^ (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, i. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecuçâo total ou

parcial do objeto adjudicado, o Município de São Bernardo, através da Secretaria Municipal de
Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multo de até 10% (dez por
cento) sobre o valor adjudicado; ‘

12.3 Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar
situaçao regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes
penalidades: ^

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

n.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de
São Bernardo, por prazo de até 02 (dois)

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar

anos, e.

contratar com a Administração Pública Municipal.

~ ^ bcitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida
prévia e ampla deferá, ficará Impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco ano.s
e. se for o caso, o Município de São Bernardo solicitará o seu descredenciaraento do Cadastro de
Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo ria ação penal correspondente na forma da lei;

ou

12.5 - A multa eventualmente imposto à contratada será automaticamente descontada da fatura a que
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao môs. Caso a contratada não tenha
nenhum valora receber deste órgão da Prefeitura Municipal de São Bernardo, ser-!he-á concedido o prazo
de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multo, após esse prazo,
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja
inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multo;

12.6 T As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que séu ato punível venha causar ao Município de São Bernardo.

12.7 Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor será descontado dos
créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, se estes não Forem suficientes, o

valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do
Município;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recunso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

I’C. Bernardo Coellio de Almeida, n* 863, Ceníro.Sào Bernardo - MA, CEPs 65.550-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.I25J89/0001-88
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Slkl

íãsl^

13.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judiciai da forma
legaimente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

-.^l£SÉ?3

14,1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registra de Preços, correrão
a conta de dotaçao orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a presente Ata
as quais serão elencadas em momento oportuno:

(

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

í - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

11 “ Vinculara-se a esta Ata para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão
Eletrônico [SRP n9.051/2022 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas.

ni - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura.

/•

(íw
[3

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bernardo, Estado do Maranhão, como
competente para .dirimir quaisquer questões oriundas do presente conü-ato, inclusive os casos omissos,
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRAT

8.666/93.
forma do Art. 60 da Lei

/

o Bernardo - MÁ 16 de dezembro de 2022.

Franrism 43^ (;anf:ilhM

THIAGO /
I \ dlgtelpOfTHtAGOtXrR.

LIMAí^39to^>MAsaálS5^
flnnnnmi ' üaciost202tij.te/
oUUUUlül .. 16J2-.06-03'00‘ /

TH1AGÜD0R.L1MÁ

CNPj: 23.960.380/0001-01
Thiago do Rego Lima
CPF ns 018.225.723-12
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^r.rcb) d.-» c; itaçõtís

Ata

Lote Daía/Hora /^Itdo Descrição

Às 10:02:37 do dia 25 de novembro do ano de 2022. nas dependências do(a) Prefeitura
Municipal de São Bernardo - MA. situada no(a) PC BERNARDO COELHO DE

ALMEIDA • 863 - CENTRO. São Bernardo/MA. reuniu-se a Equipe de Pregão
Eieírônico designada, visando a realização de PREGÃO ELETRÔNICO de Menor

Preço n° 048/2022, para a aquisição de Registro de Preço para futuro exe^ção dos
serviços de sanitizaçâo e dedelizaçâo, Para atendimento da Prefeitura Municipal de
São Bernardo/Ma.,.

LOTE 001 25/11/2022 10.02.37 SISTEMA

LOTE 001 25/11/202210.02,37 SISTEMA Aberto a sessão da ala para o lote LOTE 001.

LOTE 001 25/11/202210.02.37 SISTEMA Declaro iniciada u fase dc AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Bom dia. iniciaremos análise das propostas

Desclassiricado o fidtanle Licitante 05 pelo motivo: empresas nâo cumpriram o item
11.5 do edital (proposta acima de 50% do valor de mercado apontado pelo sistema
será rejeitada.).
Desclassificado o licitante Licitante 04 peio molh/o: empresas nâo cumpriram o item
11.5 do edital (proposta adma de 50% do valor de mercado apontado |>elo sistema
será rejeitada.).
Desclassificado o licitante Licitante 03 peio motivo: empresas nâo cumpriram o item
11.5 do edital (proposta acima de 50% do valor de mercado apontado pelo «stema
será rejeitada.).

Valor inicial da proposta do licitante Licitante 05; RS 2.200.000,00.

Valor iniciai da proposta do licitante Lidtante 04; R$ 2.805,000.00.

Valor inicial da proposta do licitante Licitante 06: RS 1.580.000.00.

Valor Inicial da proposta do licitante Lidtante 03: RS 2.750.000,00.

Vator inicial da proposta do lidtante Licitante 02. RS 700.000,00.

Vaior inidal da proposta do licitante Licitante 01; RS 1.397.500.00.

Tempo da fase d.*; lances iniciado para o lote LOTE 001.

Aberto as propostas do lote LOTE 001,

Declaro inidada a fase de LANCES,

O lance do lidtante Licitante 06 f^ra o lote LOTE 001 foi de R$ 1.397.000.00.

O lance do licitante Licitante 01 para o lote LOTE 001 foi de R$ 1 329.500,00.

O lance do licitante Lidtante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 1.329.000,00.

O lance do lidtante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 699.900,00.

O lance do íidtante Lidtante 02 para o loie LOTE 001 foi de RS 699.899,00.

O lance do licitante Udlanfe 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 699.800.00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o iote LOTE 001.

O lance do licitante Lídlanfe 02 para o otfe LOTE 001 foi de R$ 899.799.00.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 699.700,00.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 00 í foi de RS 699.699.00.

O lance do licitsnie Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 699.600,00.

O lance do licitante Lícilante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 699.599.00.

O lance do lidtante Lidtante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 699.590,00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001,

O lantte do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 699.589,00.

O lance do lidtante Licitante 06 para o loie LOTE 001 foi de R$ 699.560,00.

O lance do licitante Lidlante 02 para o lote LOTE 001 foi de R$ 699.559.00.

O lance do lidtante Lidtante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 699.500.00.

LOTE 001 25/11/2022 10.03.19 PREGOEIRO

LOTE 001 25/11/202210.09.12 PREGOEIRO

^ LOTE 001 -'f (2022 10,09.12 PREGOEIRO

LOTE 001 25/11/2022 10.09.12 PREGOEIRO

LOTE 001 25/11/202210.09.54 SISTEMA

LOTE 001 2.5/11/2022 10.09.54 SISTEMA

LOTE 001 25/11/202210.09.54 SISTEMA

LOTE 001 ^1/2022 "0.09.54 SISTEMA

LOTE 001 25/11/202210,09.54 SISTEMA

LOTE 001 25/11^022 10.09.54 SISTEMA

LOTE 001 .2Í/11/2022 10.09.54 PREGOEIRO

LOTE 001 /b/11/202210.09.54 PREGOEIRO

LOTE 001 25/11/2022 10.09.54 SISTEMA

LOTE 001 2Ã'11/Z022 10.10.45 LICITANTE 06

25/11/2022 10,10.46LOTE 001

" ^ LOTE 001

LOTE 001

LICITANTE 01

25/11/2022 10-12.43 LICITANTE 06

25/11/2Ó22 10.18.47 LICITANTE 08

LOTE 001 25/11/202210.19.23 LICITANTE 02

LOTE 001 25/11/2022 10.19.36 LICfTANTE 06

LOTE 001 25/11/202210,19.54 PREGOEIRO

LOTE 001 25/11/202210.20.00 LICITANTE 02

LOTE 001 25/11/202210.20.27 LICITANTE 06

LOTE 001 25/11/202210,20.43 LICITANTE 02

LOTE 001 2íi'11/2022 10.21.01 LICITANTE 06

LOTE 001 25/11/2022 10.21.30 LICITANTE 02

LOTE 001 25'11/20221021.40 LICITANTE 06

LOTE 001 25/11/7-02210.21.54 PREGOEIRO

LOTE 001 25,/11/2C22 10.21.57 LICITANTE 02

LOTE 001 25/11/2022 10.22.19 LlCíTANTE 06

LOTE 001 25/11/2022 10.22.41 LICrrANTE 02

LOTE 001 25711/2022 10.22.51 LICITANTE 06
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LOTE 001 LiCrTANTE 02 O lance do Ndtante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 609.499,00.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 699.400.00.

Dôdaro inldeda a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de R$ 699.399,00.

O lance do licitante Lidtante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 699.300,00.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi da RS 699,398,00.

O lance do üdtante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de R$ 699.299,00..

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 699,000,00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 698,999.00.

O lance do lidtante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 689.900,00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 miriutos para o lote LOTE 001

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 689.899,00.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 689,600.00.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 689.699,00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 689.000,00.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 fcH de RS 683.999,00.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 688.800.00

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 688.799,00.

O lance do lidíante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 688.600,00.

Dedaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE Q01.

O lance do licitante Lidlanle 02 para o lofe.LOTE 001 foi de RS'688.õ99,00.

O lance do lídlante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 688.400,00.

O lane» do lidíante Lidíante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 688.399,00.

Declaro inidada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi do RS 688.300,00.

O lant» do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 688.299.00.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 688.100,00.

O íance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 fot de RS 688.099.00,

Declaro inidada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001.

O lance do licitante Lidtante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 688.000,00,

O lance do licitante Lidtante 02 para o lote LOTE 001 foi de R$ 687,999,00.

O lance do licitante Lidtante 06 para o lote LOTE 001 foi de R$ 687.800,00.

Declaro inidada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001.

O lantte do lidtante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 687.799.00.

O lance do lidUinle Lidíante 06 para o lote LOTE 001 foi de R$ 687.600,00.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 687.599,00.

O lance da lidtante Licitante 06 pará o lote LOTE 001 foi de R$ 687.400,00.

O lance do licitante Lidtante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 687-399.00,

Dedaro iniciada a prorrogação de 2 minulos para o lote LOTE 001.

2-6/11*2022 10.23.07

LOTE 001 2r./ir2022 10 23.21 LICITANTE 06

LOTE 001 25.'’i 1/2022 10.23.54 PRÊGOEIRO

LOTE 001 25/11/2022 10.24.13 LICITANTE 02

25,'11/2022 10.24.59LOTE 001 LICITANTE 06

a/1)/2Ò22 10.25.13LOTE 001 LICITANTE 02

LOTE 001 26/11*2022 10-25.27 LICITANTE 02

LOTE 001 LICITANTE 0625/11/2022 10.25.53

PREGOEIROLOTE 001 26/1V2022 fO.25.54

LICITANTE 0225/11/2022 10.26.07LOTE 001

25/11.^022 10.27.47 LICITANTE 06LOTE 001

/ LOTE 001 PRÊGOEIRO25/11/2022 10,27.54

25/11,'2022 10.28.22 LICITANTE 02LOTE 001

LICITANTE 0625/11/2022 10.28.4,3LOTE 001

LICITANTE 02LOTE 001 25./11/2022 10.28.56

2.5/11*202210.29.54

25/11/2022 1 0.29.65

PREGOEIROLOTE 001

LICITANTE 06LOTE 001

LICITANTE 02LOTE 001 25/11/2022 10.30.17

LICITANTE 06LOTE 001 25/11/2022 10.30.45

LICITANTE 0225/11/2022 10.31.24LOTE 001

LICITANTE 06.2;)'11/2022 10.31.46LOTE 001

PREGOEIRO25/11/2022*0.31.54LOTE 001

LICITANTE 0225/11/202210.32.16LOTE 001

LICITANTE 0625/11/2022 10.33.05LOTE 001

LICITANTE 0225/11/2022 10.33.20LOTE 001

PREGOEIRO,25/.11/2022 1033.54LOTE 001

LICITANTE 06LOTE 001 26./11/2G22 10.35,11

LICITANTE 022n'11/2022 10.35.23LOTE 001*

LICITANTE 062F-/11./2C22 10.35.42LOTE 001

5/11*2022 10.35,53 LICITANTE 02LOTE 001

25/11/202210.35.54 PREGOEIROLOTE 001

LICITANTE 06LOTE 001 2 :/11/2n22 10.36.49

LICITANTE 0225/11.*2022 10.37.09LOTE 001

2-“i,'11/2C22 10.37.44 LICITANTE 06LOTE 001

PREGOEIRO2íi.'11/2C22 10.37.54LOTE 001

LICITANTE 02■Abn 1/2C22-0.38.04LOTE 001

LICITANTE 06/S/Ti/2a22 10,38,54LOTE 001

LICITANTE 022mm:)2210.39.O8LOTE 001

L1CIT/W4TE.062.-/11/2322.10.3930LOTE 001

25/11/2022 10.39.42 LICITANTE 02LOTE 001

PREGOEIROLOTE 001 2':JV<rK?:' 10.-39 64
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LOT6 001 2í>ni/?022 10.^0.04 LÍCiTANTE 06 O lance do iicilaníe Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 687.200.00.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi do ííS 687.199,00.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 687,000.00.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi do RS 686,999,00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001.

O ianc© do iidtanta Lidtante 06 para o lote LOTE 001 foi de R$ 686,800,00.

O íance do üdíante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 686,799,00.

O íance do licitanle Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de R$ 686.600.00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o íole LOTE 001.

O íance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de R$ 686.599.00.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 686.400,00.

O lance do licitante Licitante 02 para o iole LOTE 001 foi de R$ 686.399,00.

O lance do lidtante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 686.200,00.

Declaro iniciada a pronoga^o de 2 minutos para o lote LOTE 001.

O íance do licitante Licitanle 02 para o lote LOTE 001 foi de R$ 686.199,00.

O lan<» do licitanle Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 686.000,00.

O lance do Iteitante Lidtante 02 para o Iole LOTE 001 foi de RS 685.999,00.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 685.800,00.

O lance do lidtante Lldtante 02 para o loto LOTE 001 foi de RS 685,799.00.

O lance do licitanle Lidtante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 685.600.00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001.

O lance do licitante,Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 685.599,00.

O lance do licitante Lidtante 06 para o Iole LOTE 001 foi cJe R$ 685.400,00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001.

O lance do licitante Lidtante 02 para o lote LOTE 001 foi de R$ 685.399,00.

O lance do licitante Lidtante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 685.200,00.

O lance do licitante Lidtante 02 para o ioíe LOTE 001 foi de RS 685.199,00.

O íance do lidt&nie Licitante 06 para o lote LOTC 001 foi de RS 685.000.00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minulos para o lote LOTE 001.

O lance do licitanle Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 684,999,00.

O lance do licitante Licitante 06 para o Iole LOTE 001 foi de R$ 684.600,00.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 684.599,00.

O lance do lidtante Licitante 08 para o lote LOTE 001 foi de R$ 684.200,00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o Iole LOTE 001,

O lance do licitante Lidtante 02 para o lote LOTE 001 foi de R$ 684,199,00.

O lance do lidtante Lidtante 06 para o lote LOTE 001 foi de R$ 684.000,00.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o Iole LOTE 001 foi de RS 683.999,00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o iole LOTE 001.

O lance do lidtante Lidtante 06 para o lote LOTE 001 foi de R$ 683,800.00.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 683.799,00.

O lance do iicitanlo Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 683.600,00.

LOTE 001 25/11/2022 ^0.40.16 LICITANTE 02

LOTE 001 25/1 í.'2022 10.41.14 LICITANTE 06

LOTE 001 25/11./2022 10,.41.25 LICITANTE 02

25/Tt;2022 10.41.54LOTE 001 PREGOEIRO

LOTE 001 25/11/2022 10.42.49 LICITANTE 06

LOTE 001 25/11/202210.^2.59 LICITANTE 02

LOTE 001 25/11/2022 10.43.51

25/11/2022-0.43.54

LICITANTE 06

LOTE 001 PREGOEIRO

LOTE 0Q1 25/11/2022 10.44.02 LICITANTE 02

2H/ÍÍ/2022 10.45.17LOTE 001 LICITANTE 06

2.5/11/2022 10.45.27LOTE 001 LICITANTE 02

LOTE 001 25/11/2022 10.45.45 LICITANTE 06

25/11/2022 10.45.54LOTE 001 PREGOEIRO

LOTE 001 25'1V2022 10.45.59 LICITANTE 02

LOTE 001 1/2022 0.48.17 LICITANTE 06

LOTE 001 25/11.2022 10.46.27 LICITANTE 02

LOTE 001 2O/11/2022 10.46.59 LICITANTE 06

LOTE 001 7-/11^2022 10.47.14 LICITANTE 02

LOTE 001 25/11/7D2.2 10.47.50 LICITANTE 06

LOTE 0G1 1/7C22 10.47,54 PREGOEIRO

'2022 10.48.02LOTE 001 LiCiTANTE 02

LOTE 001 25/'^ ;.;022 ‘0.49.23 LICITANTE 06}.

LOTE 001 2£/r;.'7ü22 10.49.54 PREGOEIRO

LOTEOOÍ 25/11/2022 10.50.-14 LiCiTANTE 02

LOTE 001 2"/11.V022 10.51.25 LICITANTE 06

LOTE 001 2Ü22 10.51.39 LICITANTE 02

LOTE 001 10.51.48 LICITANTE 06

1 ’,ac2210.51.54LOTE 001 PREGOEIRO

LOTE 001 7r./11/202? *0.52.01 LiCiTANTE 02

LOTE 001 ;>.l‘T^2<}22 10.52.43 LiCiTANTE 06

LOTE 001 23/11/202.? 10.53.13 LICITANTE 02

LOTE 001 2^71'1-2022 10.53.51

;!:i.'11.'2n22 10.53.64

10.54.03

LICITANTE 06

LOTE 001 PREGOEIRO

LOTE 001 LICITANTE 02

LOTE 001 7t'2? 10.55:11 LICITANTE 06

LOTE 001 7í:.^1-r-02? ’0.S5.37 LICITANTE 02

LOTE 001 •■22 10.55-55 PREGOEIRO

LOTE 001 1/:-ü22 10.56.07

25/11:2027 10.57.31

LICITANTE 06

LOTE 001 10.56,19 LiCiTANTE 02

LOTE 001 LICITANTE 06
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LOTE 001 25'11.'?022 10.37.47 LICITANTE 02 O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi cie R$ 683.599,00.

Deciaro iniciada a proirogaçâo de 2 minutos para o lote LOTE 001.

O lance do iidtante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de R$ 683.400,00.

O lance do lidtanití Licitante 02 para o iote LOTE 001 foi de RS 683,399,00.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foí de R$ 683.200,00.

O lance do licitante Licílame 02 para o iote LOTE 001 foi de RS 683.199,00.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 683.000,00.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 682.999.00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o Iote LOTE 001

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 682.800,00.

O iance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi tíe RS 682.799,00.

O lance do licitante Licitante 06 para o Iote LOTE 001 foi de RS 682.600,00.

O lance do licitante Licitante 02 para o iote LOTE 001 foi de R$ 682.599,00.

Deciaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001,

O lance do licitante Licitante 06 para o iote LOTE 001 foi de R$ 682.400,00.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 682.399,00.

Dedaro inidade«. prorrogação de 2 minutos para o iote LOTE 001

0 lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de R$ 682.200,00.

O iance do licitanle Lidtante 02 para o lote LOTE 001 foi de R$ 682.199,00.

O iance do licitante Lidtante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 682.000,00.

O lance do lidtante Lidtante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 681.999,00.

Dedaro iniciada a prorrogação de 2 minutos pare o lole LOTE 001.

O lance do licitante Licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de R$ 68.180,00.

Lidtante 06 solidtou o cancelamento do lance para o Lote LOTE 001 no vaior de RS

68.180.00.

Declaro iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001.

Licitante 06 solicitou o cancelamento do lance para o Lote LOTE 0Q1 no valor de R$

68.180,00.

Dedaroencerrado a afse competitiva.

Declaro iniciada a afse de ABERTURA DE VISTAS.

Retomamos as 14:15 de hoje (25.''! 1/22)

Boa tarde

LOTE 001 ?5;i /::D2J ^0.57.55 PREGOEIRO

LOTE 001 25/1 '2022 10.58.18 LICITANTE 06

LOTE 001 26.'11 r/022 10.58.32 LICITANTE 02

23/rv2n22 10.59.04LOTE 001 LICITANTE 06

LOTE 001 2triV2022 10.59.20 LICITANTE 02

LOTE 001 25/112022 10.59.34 LICITANTE 06

LOTE 001 2S.'1V2U2Z 10.59.44 LiCiTANTE 02

LOTE 001 25./1ir/022 10-59.55 PREGOEIRO

LOTE 001 25/tl.í?.a22 11.00.45 LICITANTE 06

LOTE 001

V^/^LOTE 001
LOTE 001

25/- 1V2022 11.00.59 LICITANTE 02

2f/1i.'2U22 1101.34 LICITANTE 06

25'11,‘2022 11.01.47 LICITANTE 02

LOTE 001 25/11‘20?2 11.0155 PREGOEIRO

LOTE 001 V2il>:2 11.03.18 LICITANTE 06

LOTE 001 25/11, ;/.> 11,03,36 LICITANTE 02

LOTE 001 1103.55 PREGOEIRO

LOTE 001 25/117022 11.05.01 LICITANTE 06

LOTE 001 21/1 1:'2ü:52 1105.19 LICITANTE 02

25/117022 11.05.31

2.vH;2022H.05.43

LOTE 001 LICITANTE 06

LOTE 001 LICITANTE 02

IOTE 001 2.022 1105.55 PREGOEIRO

LOTE 001 25/ll‘2022 'l.06.01 LICITANTE 06

LÓTE 001 Z2 11C6.07 LICITANTE 06*7

LOTE 001 17022 1107.55 PREGOEIRO
N

./LOTE 001 25/1 1 11.G8.07 LICITANTE 06

LOTE 001 2jy-n. iC22 11.CS.56 SISTEMA

LOTE 001 vCZZr 1.09.56 SISTEMAí^'

LOTE 001 111.1.53 PREGOEIRO

LOTE 001 25.'--1':G22 M.16.54 PREGOEIRO

LOTE 001 2.U1 -/M/Z 14.20.01 PREGOEIRO Cancelado o lance de RS 68.180,00 do licitante Lidlanle 06.

Declaro iniciado a negodaçSo direfa com o licitanle Lidtante 02.

Sr. Licitante Licitante 02. envie a sua proposta.

Fase alterada para LANCES.

Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 001.

Fase alterada para LANCES.

Tempo da fase de lances iniciado para o lole LOTE 001.

O lance do licitante Lidtante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 681.000,00.

Senhores Licitantes vamos reiniciar a fase de disputa no item 001

O lance do licitante Licitanle 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 680.890,00.

O lanes do licitanle Lidtante 02 para o lote LOTE 001 foi de RS 680.889.00.

LOTE 001 14.20.43 PREGOEIRO

LOTE 001 2:'T- 14.:-0.43 PREGOEIRO

LOTE 001 .'11 023 I4.2t.06 PREGOEIRO

LOTE 001 Zòfvx: :* 14.21Q6 PREGOEIRO

LOTE 001 14.21.14 PREGOEIRO

LOTE 001 ?E;’11V.022 '4.21.14 PREGOEIRO

LOTE 001 27r,..,•0/214.22.24 LICITANTE 02

LOTE 001 .f.:;5/;i;-o/214-22.39 PREGOEIRO

LOTE OOi 14,26.02
f

LICITANTE 06

LOTE 001 .12314.23.25 LICITANTE 02
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LOTE 001 O lance do lícifanle licitante 06 para o lote LOTE 001 foi de RS 680.800.00.

O lance do licitante Licitante 02 para o lote LOTE 001 foi de R$ 680.799.00.

Declaro Iniciada a prorrogação de 2 minutos para o lote LOTE 001.

Declaro encerrado a fase competitiva.

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

Fase alterada para HABíLITAÇAO.

Senhor Pregoeira, vamos entrar com ercurso e com denuncia no TCE . Sr. não pode
desclassificaras ompiesas por valores acima na fase de proposta.

’B desdassificaçâo das licitantes, antes da fase de lances, em decorrência da

apresentação de propostas cujos valores são superiores ao valor estimado afronta 0

disposto no art. 4®, inciso XI, da Lei 10.520/2002 e no art. 25 do Decreto 5.450/2005’.

Acórdão 2131/2016 Plenário, Representação. Relator Ministro-Substituto Marcos

Bemquerer.
O lote LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo; PREGAO SUSPENSO. RETORNAREMOS

DIA 29/11/2022 ÂS 09:30

As 11:53:12 do dia 2 de dezembro do ano de 2022, nas dependências do(a) Prefeitura
Muttidpal de São Bernardo - MA. situada no(a) PC BERNARDO COELHO DE

ALMEIDA - 863 - CENTRO, São Bernartío/ÍM. reuniu-se a Equipe de Pregão
Eletrônico designada, visando a erabertura do PREGAO ELETRÔNICO de Menor

Preço n® 048/2022. para a aquisição de Registro de Preço para fuUiro execução dos

servi^s de sanitização e dedelizaçâo, Para atendimento da Prefeitura Municipal de
Sâo Bernardo /Ma...

Aberto a sessão da ata para 0 lote LOTE 001.

Sessão remarcado para 0 dia o 06/12/2022 ás 09:30

O lote LOTE 001 foi SUSPENSO. Motivo; Sessão remarcado para o dia o 06/12/2022
ás 09:30

As 09:33:44 do dia 6 de dezembro do ano de 2022, nas dependências do(a) Prefeitura
Municipal de Sâo Bernardo - MA, situada no{a) PC BERNARDO COELHO DE

ALMEIDA - 863 - CENTRO. Sâo Bernardo/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão
Eletrônico designada, visando a reabertura do PREGAO ELETRÔNICO de Menor

Preço n® 048/2022, para a aquisição de Registro de Preço para futuro execução dos
serviços de sanitização e dedetização, Para atendimento da Prefeitura Municipal de

Sâo Bernardo /Ma...

Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 001.

Bom dia. vamos dar continuidade ao certame.

Inabilitado o licitante BIOTHEC LTDA peto motivo: Empresa não cumpriu com os itens
do edital: 6.1.1 d) e 6.13, SEGUINTES CERTIDÕES ESTÃO VENCIDAS:

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Divida Ativa
do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicilio ou sede do

licitante;.

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Inabílitedo o lidlante GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇAO LTDA ME pelo

motivo: Empresa nâo enviou habilitação.

Fase alterada para HABILITAÇAO.

Habilitado o licitante THIAGO DO R. LIMA pelo motivo: Habilitada.

Declaro habilitado o licitante THIAGO DO R. LIMA.

251'. 1/2022 14.29.58 LICITANTE 06

LOTE 001 2Si‘' 114.30 11 LICITANTE 02

LOTE 001 25/1!'2022 14.31.14 PREGOEIRO

LOTE 001 2"/-i1 2022 14.33.15 SISTEMA

LOTE 001 202214.33.15 SISTEMA

LOTE 001 26/11?;:022 14.38.22 PREGOEIRO

LOTE 001 LICITANTE 042Í:./11 14.42.36

LOTE 001 LICITANTE 0425/11/2:?22 14.43.42

LOTE 001 2;V^ rò22 16.1S.07 PREGOEIRO

^LOTE 001 0iyi2-Jtl22 11.53.12 SISTEMA

LOTE 001 Qm?j, .22:111.5X12 SiSTEMA

LOTE 001 0.//1Z/Ü22 11.54.07 PREGOEIRO

LOTE 001 ü:>.n2r':22 1.54.39 PREGOEIRO

SISTEMALOTE 001 Ctó'12;’C22 C9.33.44

LOTE 001 0t>h?h.'[)22 09.33.44 SISTEMA

LOTE 001 0b,'12.'2Ú22 09.34.47 PREGOEIRO

PREGOEIROLOTE 001 05/12'. :2.T 09.38.26

I V

0.,/\:Tí^.’22 05.33.43 PREGOEIROLOTE 001

LOTE 001 Oâ.54.25 PREGOEIRO

PREGOEIROLOTE 001 09,54.44.. t.

C>0'12'..'022 09.55.39 PREGOEIROLOTE 001

LOTE 001 A; PREGOEIRO•12/;’')22 09.55.47

Fase alterada para RECURSO.

Declaro iniciado (. etmpo de manifestação de inteiposiçào recursal motivada de 15

minufos(s) para o lote LOTE 001.
Interesse recursal manifestado pela empresa BIOTHEC LTDA para lote LOTE 001.
motivo: NOS TERMOS DO ART.4®. INC. XVIIl, DA LEI N® 10.520 E CONSOANTE AO

ACÓRDÃO N® 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇAO
DE RECURSO CONTRA A DECISÃO VICIOSA DESTA COMISSÃO DE NOS

INABILITAR SEGUNDO INTERPRETAÇÃO TOTALMENTÊ ABUSIVA E

AUTORITÁRIA. DESENVOLVIMENTO NO RECURSO..

Pregoeiro solicitou anexo para a empresa THIAGO DO R. LIMA,

Tempo de manifestação recursal encerrado para o lote LOTE 001.

Recurso não permitido para o BIOTHEC LTDA no LOTE 001. Motivo: Em nenhum

momento a comissão fui abusiva e autoritária, senão que a empresa deixou de cumprir
item de habilitação do edital...

C5/12/2022 09.55.47 PREGOEIROLOTE 001

LOTE Q01 06/12/2022 09.55.57 PREGOEIRO

LOTE 001 02/12/2-022 09.59.49 SISTEMA

&12/:: Jl210.10.27LOTE 001 PREGOEIRO

LOTE 001 O Vi?.*: .22 10.-0,57 SISTEMA

LOTE 001 ()£Í/12.‘: :22 10.12.16 PREGOEIRO

4
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Fase allerada para ADJUDICAÇÃO.

Empresa THIAGO DO R. LIMA anexou o docurnento

PROPOSTAFINAi048SBSANITAO.pdf solicitado.
Declaro adjudicado o pregão do iote LÓTE 001 para o licitante THIAGO DO R. LIMA

com 0 valor de RS 1.329.500,00.

Declaro adjudicado o pregão do otle LOTE 001 para o licitante THIAGO DO R. LIMA

com o valor de RS 1.329.500,00.

Nada mais a Irafâr, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico,
agradecendo a partídpaçâo de todos e fez lavrar a presente Ata. que apôs lida e
achada oonforme, vai ser assinada pela equipe.
Lote LOTE 001 do Pregão n° 2022057, edita! 048/2022, repetição 0 foi homologado.

Às 10:02:37 do dia 25 de novembro do ano ds 2022, nas dependências do{a) Prefeitura
Municipal de São Bernardo - MA, situada no{a) PC BERNARDO COELHO DE

ALMEIDA - 863 - CENTRO, Sâo Bernardo/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão
Eletrônico designada, visando a realização de PREGÃO ELETRÔNICO de Menor

Preço n® 048/2022, para a aquisição de Registro de Preço para hjturo execuçáo dos
serviços de sanítizaçâo e dedetizaçào. Para atendimento da Prefeitura Municipal de
Sâo Bernardo /Ma...

Aberto a sessão da ata para o lote LOTE 002,

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Bom dia, iniciaremos análise das pro^stas

Desclassificado o licitante Lidíante 03 pelo motivo: empresas não cumpriram o item
11.5 do edital (proposta acima de 50% do 'relor de mercado apordado pelo sistema

será rejeitada.).
Desclassificado o licitante Licitante 02 pelo motivo: empresas não cumpriram o item
11.5 do edital (proposta acima de 50% do valor de mercado apontado peto sistema

será rejeitada.).

Valor inicial da proposta do licitante Licitante 03: R$ 14.500.000,00.

Valor inicial da proposta do licitante Licitante 02: RS 21.500.000.00.

Valor iniciai da proposta do licitante Licitantô 01: R$ 1.419.665,00.

Tempo da fase de lances iniciado para o lote LOTE 002.

Aberto as propc-stas do lote LOTE 002.

Declaro iniciada a fase de LANCES.

O iance do licitante Licitante 01 para o lote LOTE 002 foi de RS 1.374.490,00.

Declaro encerrado a fase competitiva.

Declaro iniciada a tase de ABERTURA DE VISTAS.

Retomamos as 14:15 de hoje (25/11/22)

Boa tarde

Fase alterada para HABíLITAÇÃO.

O lote LOTE 002 cfi SUSPENSO, Motivo: PREGÃO SUSPENSO. RETORNAREMOS

DIA 29/11/2022 ÀS 09:30

Às 11:53:12 do dia 2 de dezembro do ano de 2022. nas depsndêndas do(a) Prefeitura

Municipal de São Bernardo - MA, situada no(a) PC BERNARDO COELHO DE

ALMEIDA - 863 - CENTTRO. Sâo Bernardo/MA. reuniu-se a Equipe de Pregão

Eletrônico designada, visando a erabertura do PREGÃO ELE^TRÔNiCO de Menor

Preço n'' 048/2022. para a aquisição de Registro de Preço para futuro execução dos
serviços de sanítizaçâo e dedetizaçào, Para atendimento da Prefeitura Municipal de
Sâo Bomardo ■'Ma...

Aberto a sessão da ala para o lote LOTE 002,

Sessão remarcado para o dia o 06/12/2022 ás 09:30

O lote LOTE 002 foi SUSPENSO. Moüvo: Sessão remarcado para o dia o 06/12/2022
ás 09:30

Às 09:33:44 do dia 6 de dezembro do ano de 2022. nas dependências do(a) Prefeitura
Municipal de Sâo Bernardo - MA. situada no(a) PC BERNARDO COELHO DE

ALMEIDA - 863 - CENTRO, São Bernardo/MA, reuniu-se a Equipe de Pregão
Eletrônico designada, visando a reabertura do PREGÃO ELETRÔNICO de Menor

Pre^ n® 048/2022, para a aquisição de Registro de Preço para futuro execução dos

serviços de sanítizaçâo e dedetizaçào, Para atendimento da Prefeitura Municipal de
São Bernardo ^a...

LOTE 001 OGH 2/2022 10.12.36 PREGOEIRO

LOTE 001 10.32.51 LICITANTE 01

LOTE 001 06,^12/2022 13.27.38 PREGOEIRO

PREGOEIROLOTE 001 1d'12'2C22 17.05.13

LOTE 001 1G.'12'2022 17,06.26 PREGOEIRO

LOTE 001 16/12/2022 1'7.09.01 PREGOEiRO

LOTE 002 25/11/2022 10.02.37 SISTEMA

j LOTE 002 2í:!/11/2U22 10.02.37 SISTEMA7

25.'n/2022 10.02,37 SISTEMALOTE Ü02

25/11/202210,03.19 PREGOEIROLOTE 002

PREGOEIROLOTE 002 25/11/2 :)22 iO.09.12

r'

PREGOEIROLOTE QQ2 22■.

10.09.54 SISTEMALOTE 002

23/11'2'2? 10.09.54 SISTEMALOTE 002

SISTEMALOTE 002 25/11/2C22 10,03,54

PREGOEIROV71-;- z- 10.09.54LOTE 002

2S/1 '/ZC22 1-0.09.54 PREGOEIROLOTE 002

SISTEMALOTE 002 2:V’.í.L.L2 10.03.54

LICITANTE 012i"'V-:i:22 10.11,26LOTE 002

2.V11/2222 10.19,55 SISTEMALOTE 002

SISTEMA:>5/1i;2ü.?2 10.19.55^LOTE 002

PREGOEIROLOTE 002 1/2022 11.14.53

25/11,^01-2 14.16-54 PREGOEIROLOTE 002

2;i/1 ir;o?2 14.38.22 PREGOEIROLOTE 002

2^yi1/20:216.Í8.07 PREGOEIROLOTE 002

02/12/2022 11.53,12 SISTEMALOTE 002

SISTEMALOTE 002 0^12,'/.i^.; 1 !.53,12

PREGOEIROLOTE 002 02/-iZ^;r;2 .’ 11.54.07

11.54.39 PREGOEiROLOTE 002

LOTE 002 06/12/202:: 09.33.44 SISTEMA
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LOTE 002 Üj/i:í'2022 09.33.44 SISTEMA Aberlo a sessão da ata para o lote LOTE 002.

Bom dia, vamos dar continuidade ao certame.

Inabilitado o lidlanta GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTOA ME pelo

motivo: Empresa não enviou habilitação.

Habilitado o licitante THIAGO DO R. LIMA pelo motivo; Habilitada .

LOTE 002 Ófl/i 2/202? 09 34.47 PREGOEIRO

LOTE 002 03'1.?/2C22 09.54.25 PREGOEIRO

LOTE 002 0c'12'2í:22 03.55.39 PREGOEIRO

LOTE 002 0$/1?/?.022 09.55.47 PREGOEIRO Declaro habilitado o licitante THIAGO DO R. LIMA.

Fase alterada para RECURSO.

Declaro iniciado o tempo de manifestação de ínterposição recursal motivada de 15

minutos(s) para o lote LOTE 002.

Pregoeifo solicitou anexo para a empresa THIAGO DO R. LIMA.

Não houve manifestação de recurso para o lote.

Tempo de manifestação recursal enceirado para o lote LOTE 002.

Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.

Empresa THIAGO DO R. LIMA anexou o documento
PROPOSTAFlN/^048SBSANiTAO.pdf solicitado.
Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 002 para o licitante THIAGO DO R. LIMA

com o valor de R$ 1.374.490,00.

Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 002 para o lidtante THIAGO DO R. LIMA

com 0 valor de RS 1.374.490.00.

Nada mais a fralar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de Pregão Eletrônico,

agradecendo a participação de todos e fez lavrar a presente Ala. que apôs lida e
achada conforme, vai ser assinada pela equipe.
Lote LOTE 002 do Pregão n* 2022057. edital 048/2022, repetição 0 foi homologado.

LOTE 002 CD/'?'ra?/: 09.55,47 PREGOEIRO

LOTE 002 Q6/i:-‘/2022 09.55.57 PREGOEIRO

LOTE 002 0ó/12.'2D22 10.10.27 PREGOEIRO

LOTE 002 Do/12r'2Ü22 10 10.57 SISTEMA

0i>n7!2022 10.10.57 SISTEMALOTE 002

SISTEMALOTE 002 00*12.2022 10.10.57

(

-'•w-LOTE 002 LICITANTE 01C=^n2/.-’:22 10 32.51

C?/i2‘.?^22 13-27.38 PREGOEIROLOTC 002

1.=/12.'2022 17.05.13 PREGOEIROLOTE 002

PREGOEIRO17.03.26LOTE C02

1ifi.'1?//vi22 17 09-01 PREGOEIROLOTE 002
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 048/2022

N” Ata:

N° Edital:

N® Processo:

1

048/2022

2022057

Registro de Preço para futuro execução dos serviços de sanitízação e dedetízação, Para atendimento da Prefeitura
Municipal de São Bernardo /Ma.„ conforme especificação - ANEXO, do Edital.Objeto:

LOTE 001 Vai. Ref. Total: 1.469.166.65

Item: 4 Quant.: 100000,00 Unidade: M Vai. Ref.: 281.666,66

DESINFECÇÃO (SANITÍZAÇÃO) CONTRA BACTÉRIAS. FUNGOS, MOFOS E VÍRUS DE AMBIENTES EXTERNOS COM MINI GERADOR
VEÍCULAR (FUMASSE)

em: 3 Quant.: 150000.00 Unidade: M^ Vai. Ref.: 392.500,00

DESINFECÇÃO (SANITÍZAÇÃO) CONTRA BACTÉRICAS, FUNGOS, MOFOS. E VÍRUS DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS

Item: 2 Quant.: 100000,00 Unidade: M Vai. Ref.: 281.666,66

CONTROLE DE PRAGAS E ENDEMIAS EM AMBIENTES EXTERNOS CONTRA DENGUE, CHICUNGUNHA E OUTROS VETORES COM

MINI GERADOR VEÍCULAR (FUMASSÊ)
Item; 1 Quant.: 200000.00 Unidade: M* Vai. Ref.: 513.333,33

DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUMPINIZAÇÃO DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 1.397.500,00

7Õaooo,oo”'"

ll.. ,

Licitante 02

Licitante 03 2.750.000,00

Licitante 04 2.805.000,00

Licitante 05 2.200.000,00
I 7T

Licitante Ó6 1.580.000,00

Eventos do Lote

I
evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas
Declaro iniciada a,fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

25/11/202210.02.37

. -i

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 06

Licitante 01

Licitante 02

25/11/202210.09.54

Último Lance

Último Lance

Último Lance

680.800,00

1.329.500.00

680.799,00

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

25/11/202211.09.56

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

25/11/2022 14.38.22

r



N°Ata:

N° Edital;

N® Processo:

2

048/2022

2022057

Registro de Preço para futuro execução dos serviços de sanitização e dedetização, Para atendimento da Prefeitura
Municipal de São Bernardo /Ma.„ conforme especificação - ANEXO, do Edital.Objeto:

LOTE 001 Vai. Ref. Total: 1.469.166,65

Item: 4 Quant.: 100000,00 Unidade: M Vai. Ref.; 281.666.66

DESINFECÇÃO (SANITIZAÇÃO) CONTRA BACTÉRIAS. FUNGOS, MOFOS E VÍRUS DE AMBIENTES EXTERNOS COM MINI GERADOR
VEICULAR (FUMASSÊ)

Item: 3 Quant.: 150000,00 Unidade: M* Vai. Ref.; 392.500.00

DESINFECÇÃO (SANITIZAÇÃO) CONTRA BACTÉRICAS. FUNGOS, MOFOS, E VÍRUS DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS
Item: 2 Quant.: 100000.00 Unidade: M Vai. Ref.: 281.666,66

CONTROLE DE PRAGAS E ENDEMIAS EM AMBIENTES EXTERNOS CONTRA DENGUE, CHICUNGUNHA E OUTROS VETORES COM
MINI GERADOR VEÍCULAR (FUMASSÊ)

Item: 1 Quant.: 200000,00 Unidade: M*

DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUMPINIZAÇÃO DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS

Vai. Ref.: 513.333,33

I
Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) ValorI

Licitante 01
1.397.500,00

700.000^00”’Licitante 02

Licitante 03
2.750.000,00

Licitante 04
2.805.000,00

Licitante 05
2.200.000,00

Licitante 06
1.580.000.00

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Lances

Declaro Iniciada a fase de LANCES.

Licitante 06

Licitante 01

Licitante 02

25/11/202210.09.54

Último Lance

Último Lance

Último Lance

680.800,00

1.329.500.00

680.799,00



W Ata:

N» Edital;

N® Processo:

3

048/2022

2022057

Registro de Preço para futuro execução dos serviços de sanitízação e dedetização, Para atendimento da Prefeitura
Municipal de São Bernardo /Ma.„ conforme especificação - ANEXO, do Edital.Objeto:

LOTE 001 Vai. Ref. Total: 1.469.166,65

Item: 4 Quant.: 100000,00 Unidade: M Vai. Ref.: 281.666,66

DESINFECÇÃO (SANITÍZAÇÃO) CONTRA BACTÉRIAS. FUNGOS, MOFOS E VÍRUS DE AMBIENTES EXTERNOS COM MINI GERADOR
VEÍCULAR (FUMASSE)

Item: 3 Quant.: 150000,00 Unidade: M^ Vai. Ref.: 392.500,00

DESINFECÇÃO (SANITÍZAÇÃO) CONTRA BACTÉRICAS, FUNGOS, MOFOS. E VÍRUS DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS

Item: 2 Quant.: 100000,00 Unidade: M Vai. Ref.; 281.666,66

CONTROLE DE PRAGAS E ENDEMIAS EM AMBIENTES EXTERNOS CONTRA DENGUE, CHICUNGUNHA E OUTROS VETORES COM
MINI GERADOR VEÍCULAR (FUMASSÊ)

Item: 1 Quant; 200000,00 Unidade: M*

DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUMPINIZAÇÃO DE AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS

Vai. Ref.: 513.333,33

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

Licitante 01 1.397.500,00

Licitante 02 700.000,00

Licitante 03 2.750.000,00

Licitante 04 2.805.000,00

Z200.Ò00,Ò0Licitante 05

Licitante 06 1.580.000,00

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 06 r

Licitante 01

Licitante 02 r

25/11/2022 10.09.54

Último Lance

Último Lance

Último Lance

680.800,00

1.329.500,00

680.799,00

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Fase alterada para HABILITAÇÃO.
Habilitado o licitante THIAGO DO R. LIMA pelo motivo: Habilitada .

Recurso

06/12/2022 09.38.43

06/12/2022 09.59.49

Interesse recursal manifestado pela empresa BIOTHEC LTDA para lote LOTE 001, motivo: NOS TERMOS DO ART.4'', INC. XVIII, DA LEI N® 10.520
E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N® 339/2010-PLENÂRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A DECISÃO
VICIOSA DESTA COMISSÃO DE NOS INABILITAR SEGUNDO INTERPRETAÇÃO TOTALMENTE ABUSIVA E AUTORITÁRIA.
DESENVOLVIMENTO NO RECURSO..

Adjudicação 06/12/202213.27.38

Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 001 para o licitante THIAGO DO R. LIMA com o valor de R$ 1.329.500,00.

Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 001 para o licitante THIAGO DO R. LIMA com o valor de R$ 1.329.500,00.
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N^Ata:

N® Edital:

N® Processo:

1

048/2022

2022057

Registro de Preço para futuro execução dos serviços de sanitização e dedetização, Para atendimento da Prefeitura
Municipal de São Bernardo /Ma.„ conforme especificação - ANEXO, do Edital.Objeto:

LOTE 002 Vai. Ref. Total: 1.494.166,65

Item: 4 Quant.: 2000,00 Unidade: Vai. Ref.: 446.666,66

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA

Item: 3 Quant.: 1000,00 Unidade: Vai. Ref.: 556.666,66

LIMPEZA DE POÇOS TUBULARES COM ANALISE DA QUALIDADE DA ÁGUA

Item: 2 Quant.: 500,00 Unidade: M* Vai. Ref.: 95.500,00

LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURAS E TUBULAÇÕES

Item: 1 Quant.; 2000,00 Unidade: Vai. Ref.: 395,333,33

LIMPEZA FOSSAS SÉPTICAS

Propostas Iniciais

^omecedor (apelido) Valor

'.icitante 01 1.419.665,00V

Licitante 02 21.500.000,00

14.50ÍÒ00.ÕÕLicitante 03

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 01

25/11/2022 10.02.37

25/11/202210.09.54

Último Lance 1.374.490,00

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

25/11/202210.19.55

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

25/11/2022 14.38.22



N^Ata:

N° Edital:

N® Processo:

2

048/2022

2022057

Registro de Preço para futuro execução dos serviços de sanitização e dedetização, Para atendimento da Prefeitura
Municipai de São Bernardo /Ma.„ conforme especificação - ANEXO, do Editai.Objeto:

LOTE 002 Vai. Ref. Total: 1.494.166,65

Item: 4 Quant.: 2000,00 Unidade: M® Vai. Ref.: 446.666,66

LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA

Item; 3 Quant.: 1000,00 Unidade: Vai. Ref.; 556.666,66

LIMPEZA DE POÇOS TUBULARES COM ANALISE DA QUALIDADE DA ÁGUA

Item: 2 Quant.: 500,00 Unidade: M® Vai. Ref.: 95.500,00

LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURAS E TUBULAÇÕES

Item: 1 Quant.: 2000,00 Unidade: M* Vai. Ref.; 395.333.33

LIMPEZA FOSSAS SÉPTICAS

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

jcitante 01 1.419,665,00

2?r500.0ÕaÕÕ’Licitante 02

Licitante 03 14.500,000,00

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante Q1,

25/11/202210.09.54

Último Lance 1.374.490,00
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N»Ata:

N” Edital:

N" Processo:

3

048/2022

2022057

Registro de Preço para futuro execução dos serviços de sanitização e dedetização, Para atendimento da Prefeitura
Municipal de São Bernardo /Ma.„ conforme especificação - ANEXO, do Edital.Objeto:

LOTE 002 Vai. Ref. Total: 1.494.166,65

Item: 4 Quant.: 2000,00 Unidade: Vai. Ref.: 446.666,66

LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA

Item: 3 Quant.: 1000,00

LIMPEZA DE POÇOS TUBULARES COM ANALISE DA QUALIDADE DA ÁGUA

Unidade: M* Vai. Ref.: 556.666,66

Item: 2 Quant.: 500,00 Unidade: M’ Vai. Ref.: 95.500,00

LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURAS E TUBULAÇÕES
Item: 1 Quant.: 2000,00 Unidade: M* Vai. Ref.: 395.333,33

LIMPEZA FOSSAS SÉPTICAS

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido) Valor

-icitante 01 1.419.665,00

Licitante 02 21.500.000,00

Licitante 03 14.500.000,00

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 01

25/11/2022 10.09.54

Último Lance 1.374.490,00

Habilitação 06/12/2022 09.54.25

Inabilitado o licitante GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA ME pelo motivo: Empresa não enviou habilitação .

Habilitado o licitante THIAGO DO R. LIMA pelo motivo: Habilitada .

Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

06/12/2022 10.10.57

Adjudicação

Declaro iniciada a fase de ADJUDICAÇÃO.

Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 002 para o licitante THIAGO DO R. LIMA com o valor de R$ 1.374.490,00.

Declaro adjudicado o pregão do lote LOTE 002 para o licitante THIAGO DO R. LIMA com o valor de R$ 1.374.490,00.

06/12/2022 10.10.57



Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de pregão eletrônico, agradecendo a participação de todos e

fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela equipe.

Pregoeiro;Eliza dos Santos Araújo Lima

Membro da Equipe:FIRMINO DE OLIVEIRA FILHO

Membro da Equipe;REGINA LUCIA ALVES MACHADO



Compras BR
Portal de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO - MA

VENCEDORES DA FASE DE DISPUTA

Pregão Eletrônico:

TIPO:

PREGOEIRO:

048/2022

MP

Elíza dos Santos Araújo Lima

OBJETO Registro de Preço para futuro execução dos serviços de sanitização e

TOTAL DO PROCESSO: 2.703.990,00

FORNECEDOR THIAGÒ DO R. LIMA CNPJ/CPF: 23960380000101 TOTAL: 2.703.990,00

LOTE 001

Itens do lote: 4 Valor Inicial: 1.397.500,00 Valor final: 1.329.500,00 Valor total: 1.329.500,00

Modelo: PRÓPRIA

DESINSETIZAÇÂO, DESRATIZAÇÃO E DESCUMPINIZAÇÃO DE AMBIENTES INTERNOS E

2,3212

Item: 1 Unidade: M“ Marca: PRÓPRIA

Valor unitário: Valor total item: 464.254,74Quantidade: 200.000

Modelo: PRÓPRIAMarca: PRÓPRIAitem: 2 Unidade: M

CONTROLE DE PRAGAS E ENDEMIAS EM AMBIENTES EXTERNOS CONTRA DENGUE,

Valor total item: 254.959,57Valor unitário: 2,5495Quantidade: 100.000

Modelo: PRÓPRIAMarca: PRÓPRIA

DESINFECÇÂO (SANITIZAÇÃO) CONTRA BACTÉRICAS, FUNGOS, MOFOS, E VÍRUS DE

Item; 3 Unidade: M^

Valor total item: 355.326,12Quantidade: 150.000 Valor unitário: 2,3688

Modelo: PRÓPRIAMarca: PRÓPRIA

DESINFECÇÂO (SANITIZAÇÃO) CONTRA BACTÉRIAS, FUNGOS, MOFOS E VÍRUS DE

Item: 4 Unidade: M

Valor total item: 254.959,57Quantidade: 100.000 Valor unitário: 2,5495

LOTE 002

Itens do lote: 4 Valor Inicial: 1.419.665,00 1.374.490,00 Valor total: 1.374.490,00Valor final:

*T

Marca: PRÓPRIAItem: 1 Unidade: M^ Modelo: PRÓPRIA

LIMPEZA FOSSAS SÉPTICAS

Quantidade: 2.000 Valor unitário: 181,9111 Valor total item: 363.822,35

Modelo: PRÓPRIAMarca: PRÓPRIA

LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURAS E TUBULAÇÕES

Quantidade: 500

Item: 2 Unidade: M®

Valor unitário: 175,6760 Valor total item: 87.838,05



Modelo: PRÓPRIAMarca; PRÓPRIAUnidade:

LIMPEZA DE POÇOS TUBULARES COM ANALISE DA QUALIDADE DA ÁGUA

Item: 3

Valor total item: 512.011,84Quantidade: 1.000 Valor unitário: 512,0118

Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIAItem: 4 Unidade: M^

LIMPEZA DE CAIXA D ÁGUA

Valor unitário: Valor total item: 410.817,76Quantidade: 2.000 205,4088


